
Indicadores de Avaliação

Governo do Estado do Paraná

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA OE DO ABASTECIMENTO - SEAB
NÚCLEO DE CONTROLE INTERNO

Avaliação Final
(Lei n® 15608-2007, TCE-Resolução n" 28/2011, TOE- Instrução Normativa 61/2011 eTCE-SIT)

MUNICÍPIO: PLANALTO PROTOCOLO :12.050.254-9 SIT:22902

IT - AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS SIM NÃO*
Houve a realização do regular processo licitatório para efetivação das despesas? X

São utilizados documentos adequados para cada tipo de despesa, revestidos das
formalidades e compatíveis com a legislação fiscal?

X

As despesas estão de acordo com o obleto da transferência e com o plano de trabalho? X

SIT - AVALIAÇÃO DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA
Todos os recursos da transferência, Inclusive contrapartida, são movimentados em conta
específica para a transferência aberta em banco oficiai?

X

Houve a correta movimentação dos recursos e os lançamentos da conta específica
guardam conformidade com os eventos registrados?

X

Enquanto não utilizados, os recursos foram depositados em poupança ou outra
aplicação financeira?

X

Os rendimentos estão devidamente registrados junto ao saldo contábil da transferência? X

Não houve retenção de parcelas por culpa do tomador? X

SIT-AVAL1AÇA0 DE CUMPRIMENTO DE OBJETIVOS

As atividades/serviços/manutenção foram totalmente prestados atendendo aos objetivos
da transferência?

X

Houve a fiscalização "In loco" da transferência e foi realizada pelo responsáve
designado pelo concedente?

X

Houve 0 cumprimento dos objetivos e o atingimento das metas propostas? X

0 documento pertinente ao cumprimento de objetivos foi emitido pela pessoa
competente?

X

SIT - PRESTAÇÃO DE CONTAS
Foi apresentada dentro do prazo estipulado? X

Contém todos os documentos necessários? X

Os documentos apresentados estão revestidos das formalidades necessárias? X

SIT-AVALIAÇÃO DE CONCLUSÃO
Manifestar-se com relação à Regularidade apurada: (regular, regularidade com
ressalva ou irregular)

Regular

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente para todos os fins de direito.

Local: Planalto

Responsável da Prefeitura

Marion Fernando Kuhn

Prefeito Munic^

*Obs.: No caso da resposta ser negatiS r.

Data: 25/03/2015

Gestor do Con

Núcleo Re

Jose Jucanqyr Ia ikuvis da Veiga ri Munaro

.575.630-046.520-49



PARANA
GOVERNO OO ESTADO

SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Departamento de Desenvolvimento Agropecuário - DEAGRO

Certificado de Cumprimento dos Objetivos

Protocolo n°: 12.050.254-9

Objeto: Promover a execução do Projeto de Fortalecimento da Atividade Leiteira do Sudoeste do
Paraná, mediante a implantação de Q7(sete) Unidades de Referência Familiar do Leite - URF^S

Nome do Responsável pela Fiscalização:
José Jurandyr laskuvis da Veiga

Matrícula Funcional:

2736

Número do ato da autoridade que o designou para a fiscalização e
acompanhamento da aplicação de recursos:
Convênio 099/2014- Clausula Sexta -Parágrafo Único - DEAGRO

Data do ato

designatório:
27/06/2014

Qualificação técnica (formação em área compatível ao objeto a ser
aferido):

Engenheiro Agrônomo

Órgão a que pertence:

EMATER/SEAB

Título do programa/proicto: Projeto de Fortalecimento da Atividade Leiteira do Sudoeste do Paraná

Município: Planalto. Data da verificação: 25/03/2015

Localidade (onde está sendo executado o objeto): Unidades de Referência Familiar do Leite
pertencentes ao município.

Em relação ao convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de Planalto e a Secretaria da
Agricultura e do Abastecimento do Paraná, comprovamos que na data 25/03/2015. certificamos o
cumprimento integral do objeto do termo de transferência.

José Jurandyr I. da Veiga
SEAB/DEAGRO

UTR - Francisco Beltrío

Nome do Responsável túrd do Responsável



RECEBEMOS DE IACÍ SON MIECK2IK0WSKI ME OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENFO identificação E ASSINATURA 00 RECEBEDOR

N° 000.000.005

SÉRIE: 1

JACSSOJ>í MIECKZIKOWSKI ME

RUA ATAIDES ROBERTO ESCHER, 449 - - SAO CRISTOVAO,
Capanema, PR - CEP: 85760000

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada |
1 - Saída I
N° 000.000.005

SÉRIE: 1
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CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

4114 1219 9421 0600 0132 5500 1000 0000 0519 3017 0004

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e ww\v.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERACAO

VENDA DE MERCADORIA
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141140190170185 - 08/12/2014 14:15

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9065960246
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIB CNPJ

19.942.106/0001-32

DESTlNATARlO/REMETENTE

NOME«AZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ/CPF

76.460.526/0001-16
DATA DA EMISSÃO

08/12/2014
ENDEREÇO

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
BAIRRO/DISTRirO

CENTRO
CEP

85750-000
DATA DE ENTRADA«AÍDA

08/12/2014
município

Planalto
FONE/FAX UF

PR
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO
HORA DE ENTRADA/SAÍDA

FATURA

AGAMENTO A VISTA

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ÍCMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

28.513,80
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR total da NOTA

28.513,80

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

R/\ZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0 - Emitente

CÓDIGO ANTT PLACA DO veículo UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCNVSH 1 CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALlQ.
ICMS

ALÍQ
IPJ

01 CALCARIO DOLOMÍTICO TIPO "C" PRNT MÍNIMO

75%
25I8IOOO 0400 5102 TON 28.0000 94,4000 2.643.20

02 URÉIA GRANULADA MÍNIMO 45% N. SACA 50KO 99999999 0400 5102 KG 4.900.000 1.5000 7.350.00

03 FOSFATO NALTTRAL REATIVO. NATUREZA

física FARELADO. MÍNIMO 29% DE FOSFATO.

14% SOLÚVEL EM ÁCIDO, MÍNIMO 32% DE
CÁLCIO

99999999 0400 5102 KG 3.500.000

0
L.SOOO 5.250,00

K
CLORETO DE POTÁSSIO. MÍNIMO 60% K20.

EMBALADOS EM SACAS DE 50KG
99999999 0400 5102 KG

4 200,000

0
1,6700 7.014.00

o.s ADUBO ORGÂNICO CONSTITUÍDO DE

MARAVALHA E DEJETOS DE AVES (GALINHAS),
"CAMA DE AVIARIO" ...

99999999 0400 5102 TON 70.0000 89,3800 6.256,60

■ C ̂  LíCilAÇ^O
i  , Co'>

t'í.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

39545

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - EM ATENDIMENTO AO

PREGAO PRESENCIAL N° 091/2014

RESERVADO AO FISCO



Çlísxít?

município de planalto

CNP/M° 76A60S26/00G1'16
Praça São fm7icisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rÍine.com,br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLA\ALTO - PARANÁ

Planaito-Pr., 30 de outubro de 2014

DE: Luiz Carlos Panzer - Secretaria de Agricultura

PARA: Marlon Fernando K^ihr. - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de calcário,
uréia, fosfato,, cloreto de potássio, adubo orgânico, destinados ao Projeto de
Fortalecimento da A.tividade Leiteira, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura

Item : Objeto ' Quant.
'  i

IJmd. Preço

unitário

Preço

total

1  iCalcáric dcilomítico tipo "C PRNT mínimo 75% | 28 TON 95,00 2.660,00

2  jUreia granuíada mínimo 45% N, saca 50 Kg. j 4.900 i<:g 1,58 7.742,00

3 Fosfato r-aniral reative, natureza física farelado,i 3.500

mínimo 29% de fosforo, 14% solúvel em acidol
cítrico, mínimo 32% de cálcio, embalado emi
sacas de 50 Kg. |

KG 1,58 5.530,00

4 Cloreto de potássio, mínimo 60% K20, embaladol 4.200
em sacas de 50 Kg. !

KG 1,70 7.140,00

Adube orgâTiico coristituído de maravalha ei 70
dejetos de aves (galinhas), "'cama de aviário'M
alojada por um período mínimo de 26 (de2esseis)|
mese.s e concentração média de nutrientes!

(%(m/n-i)) de 1,6; 1^2054,9; e K201,9.

TON 90,00 6.300,00

TOTAL 29.372,00

valor

reais)

O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no
aproximado de RS 29.372,00 (vinte e nove mil e trezentos e setenta e dois

Informamos que serão utilizados recursos financeiros
oriundos do Convênio n'"' 99120502549/2014 - Secretaria de Estado da Agricultura e
do Abasteciinento/SEAE, Conforme Plano de Trabalho devidamente aprovado.

Prazo de Vigên 31/03/2015

Cordialmentí

lUÍZ CARLOS PANZER

Secretáffio de Agricultura



UsTif?

município de planalto

CNPJhr 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 31 de outubro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de emoresa \-isando a aquisição de calcário, uréia, fosfato, cloreto de
potássio, adubo orgânico, destinados ao Projeto de Fortalecirriento da Atividade
Leiteira, desenvolvido pela Secretaria de A,gricultura deste Município de Planalto,
encaminhamos:

PAÍL4;

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHxN

Prefeito MunicipaL



município de planalto

CNPJN'' 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maii: planalto@rline.com.br
fone: (046) 3555-8100 - fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr./ 03 de novembro de 2014

DE;

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municioai

Senhor Prefeito^

F.m atenção è solicitação visando à coritratação de empresa visando a
aquisição de calcáric, uréia, fosfato, cloreto de potássio, adubo orgânico, destinados
ao Projeto de Fortaieclmento da Atividade Leiteira, desenvolvido pela Secretaria de
Agricultura deste Municíoio de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de
31/10/2014, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o
paeamer.to será efetuado ati'avés das Dotações Orçamentárias;

DOi ACÕhF

Conta da despesa ■ Funcional programática Destinacão de recurso

2251 i 11.133.20.602.2001-02080 0.1.00.0000825

2250 1 11.133.20.602.2001-02080 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAli SCHABO

Secretário de Finanças



.-ANAL

município de planalto

CNP|]V° 76.460.526/0002-16
Praça São Trancisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaIto @rlino com. br

Fone: (046) 3555-BlOO - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER: Pianalto-Pr., 03 cie novembro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PAR.4r Prefeito MunicÍDal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administratra o referente à contratação de empresa visando a aquisição de calcário,
uréia, fosfato, cloreto de potássio, adubo orgânico, destinados ao Projeto de
Fortalecimento da A.tividade Leiteira, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura
deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
30/10/2014, da Secretaria de Agricultura e pesquisa de preços feita pelo
Departamento ãe Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 29.372,00
(vinte e nove mil e trezentos e setenta e dois reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa j Funcionai programática | Destinacão de recurso

225'' ! 11.133.2C.602.2001-02080 ! 0.1.00.0000825

225C j 11.133.20.602.20Ci'l-02080 | 0 1,00.0000000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério ãe julgamento ãe MENOR PREÇO POR ITEM,
regido pela Lei Federal n.'^ 10.520 de 17 dejtilh«-de"2002 e subsidiarisflaente a Lei n.°
8.666/93 e suas alterações, LC 123/200Sdí 14 de dezembro de 2006 e oNDecreto
Municipal a." 2727/2007 de 26/06/2007, e dOmais disposições legais.



tUiíÂlV?

município de planalto

CNPJN" 76A60S26/0001A6
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LÍCÍTAÇÃO

Planalto-Pr., 04 de novembro de 2014

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorize a Licitação sob a Modalidade PREGÃO^ na forma PRESENCIAL, pelo
critério de jiãgmnento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à
contratação de empresa visando a aquisição de calcário, uréia, fosfato, cloreto de
potássio, adubo orgânico, destinados ao Projeto de Fortalecimento da Atividade
Leiteira, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto,
nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei
n. ̂  8.6Ó6/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

-ON FERNANDO KÜHN

Prefeito Municipal



ÍLÍNÃLf?-

PARECERr

município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: pianaIto@riine.com.br
Fone: (046) 3555 -8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 05 de novembro de 2014

DE: Assessoría Turídica

PARA: Prefeito M-u.nicipaÍ

Senl^or Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa casando a aquisição de calcário,
uréia, fosfato, cloreto de potássio, adubo orgânico, destinados ao Projeto de
Fortalecimento da Atividade Leiteira, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura
deste Mimicípio de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do
Contrato Administrativo anexos a.o Processo Administrativo encontram-se em

consonância com a Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a
Lei n. " 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o
Decreto Municipal nA 2727/2007 de disposições legais.

OAB^



município de planalto

CNPJN' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto @rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JV° ...../2014

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2014 de 03/01/2014 tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, objetivando a contratação de empresa visando a aquisição
de calcário, uréia, fosfato, cloreto de potássio, adubo orgânico,
destinados ao Projeto de Fortalecimento da Atividade Leiteira,
desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de
Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente ã Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2014 de 03/01/2014 e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se darã em sessão pública, a ser realizada
no dia / / , às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a
contratação de empresa visando a aquisição de calcário, uréia, fosfato,
cloreto de potássio, adubo orgânico, destinados ao Projeto de Fortalecimento
da Atividade Leiteira, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste
Município de Planalto, conforme condições, especificações, valores e
quantidades, constante no Anexo I e nos termos deste edital.
LOTE: 1
Item Objeto Quaiit. Unid. Preço Preço

máximo máximo

=  unitário total
1  Calcário dolomítico tipo "C" PRNT 28 TON 95,00 2.660,00

mínimo 75%



município de planalto

CNPJN'' 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Uréia granulada mínimo 45% N, saca 4.900
50 Kg.
Fosfato natural reativo, natureza física 3.500
farelado, mínimo 29% de fosforo, 14%
solúvel em ácido citrico, mínimo 32%
de cálcio, embalado em sacas de 50

.Kg^
Cloreto de potássio, mínimo 60% K20, 4.200
embalado em sacas de 50 Kg.

Adubo orgânico constituído de 70
maravalha e dejetos de aves (galinhas),
"cama de aviário", alojada por um
período mínimo de 16 (dezesseis)
meses e concentração média de
nutrientes (%(m/m)) de 1,6; P2O5
4,9; e K2Q 1,9.

TOTAL

1,58 7.742,00

1,58 5.530,00

TON

1,70 7.140,00

90,00 6.300,00

29.372,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Convênio n° 99120502549/2014
- Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento/SEAB.
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despega Funcional programátiça Destinação„de recurso
2251 11.133.20.602.2001-02080 0.1.00.0000825
2250 11.133.20.602.2001-02080 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2014
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2014
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;



município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo V' da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPÜGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.
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7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e os preço máximo unitário e total, constando ainda á marca do
objeto ofertado, validade da proposta mínima 60 (sessenta) dias, conforme
descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não
deverão ser cotados objetos que não atendam às especificações mínimas
prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo í do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.5- Forma de entrega: Os Objetos deverão ser entregues total na Secretaria
de Obras e Serviços Urbanos, à Rua Soledade, s/n°. Bairro Primavera,
Planalto-Pr., no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o recebimento da
Solicitação de Entrega.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3" Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subseqüentes que apresentarem
os menores preços, subseqüentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
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que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.656/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na fonna do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente ás penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
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8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
ITEM.

8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como benefíciários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- Os Objetos deverão ser entregues total na Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos, à Rua Soledade, s/n°, Bairro Primavera, Planalto-Pr., no
prazo de 15 (quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de
Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o
objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
10.4- O prazo de vigência do Contrato será até 31/03/2015.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total dos objetos, é de R$
29.372,00 (vinte e nove mil e trezentos e setenta e dois reais), conforme
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes á
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Planalto, poderá,
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
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responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, apôs sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DOS PAGAMENTOS

15.1- 0(s) pagamento(s) pertinente(s) a presente licitação será(ão) efetuado(s)
em até 15 (quinze) dias após a entrega do{s) objeto(s) e com apresentação
da(s) respectiva(s) nota(s) fisca(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
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f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 ás 17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planai to-Pr., de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. ..../2014
PREGÃO PRESENCIAL N° ./2014

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG rf 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n"^
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n." , com sede à , N° ,
na Cidade de neste ato representado pelo Administrador(a) o
Sr(a) brasiIeiro{a), comerciante, portador(a) do RG n.°

e do CPF sob n.° residente e domiciliado(a),
na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de calcário, uréia, fosfato, cloreto de potássio, adubo orgânico, destinados ao
Projeto de Fortalecimento da Atividade Leiteira, desenvolvido pela Secretaria de
Agricultura deste Município de Planalto, conforme segue abaixo:
ITEM QUANT. UNID.

4.900

3.500

OBJETO

Calcário dolomítico tipo "C" PRNT
mínimo 75%

Uréia granulada mínimo 45% N,
saca 50 Kg.

Fosfato natural reativo, natureza

física farelado, mínimo 29% de

fosforo, 14% solúvel em ácido

cítrico, mínimo 32% de cálcio,

embalado em sacas de 50 Kg.

Cloreto de potássio, mínimo 60%
K20, embalado em sacas de 50 Kg.

Adubo orgânico constituído de
maravaUia e dejetos de aves
(galinhas), "cama de aviário",
alojada por um período mínimo de
16 (dezesseis) meses e concentração
média de nutrientes (%(m/m)) de

PREÇO
TOTAL
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N21,6; P205 4,9;eK201,9.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N'' /2014, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ) daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro; 0(s) Objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) total na

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, à Rua Soledade, s/rf, Bairro Primavera,
Planalto-Pr., no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação
de Entrega.

Parágrafo Segundo: A empresa contratada ficará obrigada a substituir, a
suas expensas, o(s) objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento
não importará na aceitação.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega do(s) objeto(s) e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo: O pagamento decorrente desta contratação correrá
por conta dos recursos financeiros oriundos do Convênio rf 99120502549/2014 -
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento/SEAB. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2251 11.133.20.602.2001-02080 0.1.00.0000825
2250 I 11.133.20.602.2001-02080 | 0.1.00.0000000
CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
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b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do(s) objeto(s) do contrato em que se verificarem defeitos
ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n". 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/03/2015, podendo

ser prorrogado na forma da Lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto~Pr. ... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 091/2014

MODALIDADE; PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Município de f^analto. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica ■ GNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kubri. a o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de r° 002/2014 de 03/01/201-- tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tioo MENOR PREÇO
POR ITEM, objetivando a contratação de empresa visando a aquisição
de calcário, üreía, fosfato, cloreto de potássio, adubo orgânico,
destinados ao Projeto de Fortalecimento da Atividade Leiteira,
desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de
Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal de rri 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamenre á Lei Federai rri 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria rri 002/2014 de 03/01/2014 e nas
condições íixs.das neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 20/11/3014, âs 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Pr-efeiíura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

i.l- A presente ilciiação tem por objeto a seleção de proposta visando a
contratação de empresa visando a aquisição de calcário, uréia, fosfato,
cloreto de potássio, adubo orgânico, destinados ao Projeto de Fortalecimento
da Atividade Leiteira, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste
Município de Planalto, conforme condições, especificações, valores e

;LOTE: 1

; Item

i'. ;
I - ^

■■ ■ 1 1 -i ! i|
IliÕfójetbj

■  i ilí , .
Quant. Unid. Preço

máximo

unitário

Preço
máximo

total.

1  jCaicái'io dolomitico tipo "C" PRNT
jminirno 75%

28 TON i 95,00

1

2.660,00
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2 Ureiâ ^ranulada mínimo 4o% N. sacaj 4.900
50 Kg,- !

KG 1 1,58
i

7.742,00

3 Fosfato natural reativo, natureza física

farelado, mínimo 29% de fosforo, 14%
solúvel em acidc cítrico, mínimc 32%

de cálcio, embalado em sacas de 50
Kg.

3.500 KG 1,58 5.530,00

4 Cloreto de potássio, mínimo 60% K20,
embalado em sacas de 50 Kg.

4.200 KG 1,70 7.140,00

5 Adubo orgânico constituído de
maravalha e dejetos de aves (galinhas),
"cama de aviário", alojada por um
período m.lnimo de 16 (dezesseis)
meses e concentração média de
nutrientes (%(m/m)', de LP 1,6; P2O5
4,9; e K2O 1,9.'

70 TON 90,00 6.300,00

TOTAL 29.372,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta, licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Convênio n" 99120502549/2014
- Secretana de Estado da Agricultura e do Abastecimento/SEAB.

1  . ir: r

Conta dáde^peçá Fíhhcional prograiiiática Déstinação de recurso
2251 11.133.20.602.2001-02080 0.1.00.0000825

2250 11.133.20.602.2001-02080 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 20/11/2014 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope l contendo proposta de preços. Envelope lí contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2014
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE; (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2014
ENVELOPE n - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa nsica:
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b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) em.presa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, em.pregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 15 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ac Disposto do Inciso XXXíII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas benefíciadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4^ DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Sc poderá deliberar em nome do licitante, form.ulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
íisica ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo H, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários á formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a inten/ir nas fases do procedimento iicitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credenciai ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPÜGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cum-prem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.
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7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope i, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campes que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e os preço máximo unitário e total, constando ainda à marca do
objeto ofertado, validade da proposta mínima 60 (sessenta) dias, conforme
descrito no Anexo : dc presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não
deverão ser cotados objetos que não atendam às especificações mínimas
prevista no Anexo I, sob pena de descíassiílcação.
7.2- Ao assinar a. Proposta de Preços - Anexo 1, o proponente estará
assumindo automa.ticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverãc ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio se?m an'edonda,meritc, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.5- Forma de entrega: Os Objetos deverão ser entregues total na Secretaria
de Obras e Serviços Urbanos, à Rua Soledade, s/n°, Bairro Primavera,
Planalto-Pr., no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o recebimento da
Solicitação de Entrega.

S- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

5.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iníciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente â de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subseqüentes que apresentarem
os menores preços, subseqüentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o iterr^ S.3, serão desclassificadas as propostas de preços
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que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações,

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação á de m^enor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forina do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, obsen/ada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-Ihe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
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8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoie levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
ITEM.

8.20 - Os beneüciânos da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante nâo beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ate a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como benefíciários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não benefíciários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classifícado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverãü apreseniar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

í] Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constkutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade (anexo líl);
j) Declaração de Obsen/ância ao Disposto do Inciso XXXIlí do Artigo 7°
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da Constituição F'ederai (anexo Vj.
9.2- Era nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- Os Objetos deverão ser entregues total na Secretaria de Obras e
Serviços -Jrbanos. à Rua Soledade, s/n°, Bairro Primavera. Planalto-Pr., no
prazo de 15 (quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de
Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o
objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
10.3- independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
10.4- O prazo de vigência do Contrato será até 31/03/2015.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total dos objetos, é de R$
29.372,00 (vinte e nove mil e trezentos e setenta e dois reais), conforme
dem.onstrado no .Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Planalto, poderá,
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar ã empresa contratada as sanções
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93., sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não excluí a
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responsabilização do iicitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo. manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (trés) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oíicial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jomai oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DOS PAGAMENTOS

15.1- 0{s) pagamento(s) pertinente(s) a presente licitação será(ão) efetuado(s)
em até 15 (quinze) dias após a entrega do(s) objeto(s) e com apresentação
da(s) respectiva(s) nota(s) fisca(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Gerai, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo íl - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo ílí - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Obsen/áncia ao Disposto do

Inciso XXXÍÍI do Artigo 7^ da Constituição Federal;

8
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f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17' DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ãG) ]avTada{sj ata{s) do(s) trabaiho{s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(áo) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstancia superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidas de esclarecimentos, impugnaçôes e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8;00 ás 11:30 e das
13:30 á.s 17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manier um r-epresentante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 06 de novembro de 2014

MARI^K FERNANDO KUHN
I ̂ refeito Municipal



município de planalto

CNPJN'' 76MÚ.526/0001A6
Praça São Prancisco âe Assis,. 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: pÍanalto@rline.com.hr
Fone: (016) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2014

ANEXO II CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE;_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N'' 091/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessáirios.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 091/2014

ANEXO III DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RA2Ã0 SOCIAL..

CNPJ

ENDEREÇO__ FONE:.

MUNiCIPIO: EST..

Declaramos para os fms de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL LP 091/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esieras.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Locai e data /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2014

ANEXO IV DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS

RAZÃO SOCIAL:

w
CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: Eso:.

O representante legal da empresa_

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

091/2014j instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a refericia empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Locai e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL 091/2014

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7^ DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE;

CNPJ N''

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: ^EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2014, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n" 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei rC 6.544, de 22 de novembro de 19S9, encontra-se em

situação regu.lar perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federai.

^or ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2014

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do ücitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: ESI

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
091 /2014., instaurado oelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno portCj para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Locai e üata

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coin.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PFANAFTO ■ PARANÁ

EMPRESA;

CNPJ N°

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 091/2014

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

09112014 anexos IJI,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa visando a aquisição de calcário, uréia, fosfato,

cloreto de potássio, adubo orgânico, destinados ao Projeto de

Fortalecimento da Atividade Leiteira, desenvolvido pela Secretaria de

Agricultura deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG N°

ASSINATLTRA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NL ..../2014
PREGÃO PRESENCIAL N°....,./2014

Contrato administrativo qiie entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede a Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no CNPJ
76.460.526/0001-16, ne.ste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KÜHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n"
643,844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob , com sede à N° ,
na Cidade de neste ato representado pelo Administrador(a) o
Sr(a) brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

e do CPF sob residente e domiciliado(a),
na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de calcário, uréia, fosfato, cloreto de potássio, adubo orgânico, destinados ao
Projeto de Fortalecimento da Atividade Leiteira, desenvolvido pela Secretaria de

ITEM QUANT. UNÍD. OBJETO ! MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 2b TOK Calcário doiornítico tiDO "C" PRNT ;
X

mínimo 75 % j
02 4.900 KG Uréia granulada rnlnimo 45% N, j

saca 50 Kg. !

03 3.500 KG Fosfato natural reativo, natureza

física farelado, mínimo 29% de

fosforo, 14% solúvel em ácido

cítrico, rníntmo 32% de cálcio,

embalado em sacas de 50 Kg.

04 4.200 KG Cloreto de potássio, mínimo 60%

K20, embalado em sacas de 50 Kg,

05 70 TON Adubo orgânico constituído de |
maravalha e dejetos de aves |
(galinhas), ''cama de aviário",;
alojada -Dot um período mínimo de |
ló (dezesseis) meses e concentração |
média de nutrientes (%(mi/m)) dei
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N2 1^6; P2O5 4,9; e K201,9.

TOTAL

CONTRATANTE

) daqui por

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os lins de direito, obrigando as partes em. todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL /2014, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratado,
pagará à CONTRA lADA o valor total de R$ ....... (
diante denominado "v ALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: 0(s) Objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) total na

Secretaria de Obras e Serviços urbanos, à Rua Soledade, s/nT Bairro Primavera,

Planalto-Pi., no prazo de 15 fquinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação
de Enlnega.

Parágrafo Segundo: A empresa contratada ficará obrigada a substituir, a
suas expensas, o(s) objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento
não importará na aceitação.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro; O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega do(s objeto(r.) e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo: O pagamento decorrente desta contratação correrá
por conta dos recursos financeiros oriundos do Convênio n' 99120502549/2014 -
Secretaria .ie Estado da Ajzricultura e do Abastecimento/SEAB. Proveniente das

S|iÇp^íia dk■|íé|]ÍsSj| ■ Fuijicionãl programática- Destinação de recurso ^
2251 11,133.20.602.2001-02080 0.1.00.0000825

22 50 1L133.20.6C2.2001-02080 0. i 00.0000000

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS B RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avançadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constiüiem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;



município de planalto

CNPJN'' 76Á60.526/00Q1-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto @rline.com.br
fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARjANÁ

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

c) A. CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do(s) objeto(s) do contrato em que se verificarem defeitos
ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela as.sumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem, estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADO A não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante

' CLÁUSUXA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo iniaòneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até aue seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão dc contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n^. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos eiencados no art 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n".
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/03/2015, podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

3
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CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação ern vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam, as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testem.unhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr. ... de de

FRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;
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município de planalto
CNPJN" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Forte: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 091/2014

EMPRESA: JACSSON MIECZIKOVSKI

CNPJN": 19.942.106/0001-32

ENDEREÇO: RUA ATAIDES ROBERTO ESCHER, N° 449

CIDADE: CAPANEMA ESTADO: PARANÁ

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

091/2014 anexos 1,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa visando a aquisição de calcário, uréia, fosfato,

cloreto de potássio, adubo orgânico, destinados ao Projeto de

Fortalecimento da Atividade Leiteira, desenvolvido pela Secretaria de

Agricultura deste Município de Planalto,

Planalto-Pr. 13 de novembro de 2014.

NOME: Jacsson Mieczikovski

RGN° 7.688.256-4

ASSINATURA:
1/
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município de planalto

CNPJN' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: JACSSON MIECZIKOVSKI ME

CNPJN° 19.942.106/0001-32

ENDEREÇO: RUA ATAIDES ROBERTO ESCHER FONE: (46) 8814-5743

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST. PARANÁ

Credenciamos o Sr. JACSSON MIECZIKOVSKI, portador(a)

da cédula de identidade sob n° 7.668.253-4 e CPF sob n° 288.377.988-06,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 091/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data 20 de novembro de 2014.

NOME: JAIÍ'SS0N MIECZIKOVSKI

RG/CPF: 7.688.253-4 SESP/PR / 288.377.988-06

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR
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município de planalto
CATP/iV 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planaIto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL: JACSSON MIECZIKOVSKI ME

CNPJN° 19.942.106/0001-32

ENDEREÇO: RUA ATAIDES ROBERTO ESCHER FONE: (46) 8814-5743

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST. PARANÁ

O  representante legal da empresa JACSSON

MIECZIKOVSKI, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob

a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2014, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data 20 de novembro de 2014

NOME: JACSSON MIECZIKOVSKI

RG/CPF: 7.688.253-4 SESP/PR / 288.377.988-06

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR
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município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaIto@rline.com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2014

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

W

RAZÃO SOCIAL: JACSSON MIECZIKOVSKI ME

CNPJN° 19.942.106/0001-32

ENDEREÇO: RUA ATAIDES ROBERTO ESCHER FONE: (46) 8814-5743

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST. PARANÁ

O  representante legal da empresa JACSSON

MIECZIKOVSKI, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob

a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N® 091/2014, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos)

sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data 20 de novembro de 2014

NOME: JAGTSféON MIECZIKOVSKI

RG/CPF: 7.688.253-4 SESP/PR / 288.377.988-06

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR



COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LIDA

AV RIO GRANDE DO SUL, 960 - CENTRO - PLANALTO - PR

CEP 85.750-000

CNPJ NS 01.703.939/0001-85

INSC EST N2 901.24551-75

LOTE: 1

íMin^ Quant. Unid. Preço

máximo

unitário

Preço

máximo

total

1 Calcário dolomítico tipo "C" PRNT

mínimo 75%

28 TON 94,50 2.646,00

2 Uréia granulada mínimo 45% N,

saca 50 Kg.MARCA FERTILIZE

4.900 KG 1,56 7.644,00

3 Fosfato natural reativo, natureza

física farelado, mínimo 29% de

fosforo, 14% solúvel em ácido

cítrico, mínimo 32% de cálcio,

embalado em sacas de 50

Kg.MARCA FERTILIZE

3.500 KG 1,56 5.460,00

4 Cloreto de potássio, mínimo 60%

K20, embalado em sacas de 50
Kg.MARCA FERTILIZE

4.200 KG 1,68 7.056,00

5 Adubo orgânico constituído de

maravalha e dejetos de aves

(galinhas), "cama de aviário",
alojada por um período mínimo de
16 (dezesseis) meses e concentração

média de nutrientes (%(m/m)) de

1,6; P205 4,9; e K2O 1,9.MARCA

70 TON 89,50 6.265,00

TOTAL 29.071,00

ri(

PLANALTO - PR. 19 DE OUTUBRO DE 2014

IRAMIR BATISTELA-CREDENCIADO



( (Município de Planalto

Pregão Presencial 91/2014

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página: 1

CNPJ: 19.942.106/0001-32 Fornecedor: JACSSON MIEC2IK0VSKI

Endereço : AV ATAIDES R ESCHER 449 SALA - SÃO CRSITÓVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000

Inscrição Estadual; 9065960246 Contador: JOSSENEI TREViSAN

E-mail: transportes@gebana.com.br

Telefone: Fax: Celular:

Telefone contador:

(46) 8814-5743

(46) 3552-1500
Representante: JACSSON MIECKZIKOVSKI CPF: 288.377.988-06

Endereço representante: AV. ATAIDES R. ESCHER 449 CASA - SÃO CRISTÓVÃO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000

E-mail representante: transportes@gebana.com.br

Banco: 748 - BANSICREDI Agência: 73-8 - SICREDI - CAPANEMA/PR

RG: 76682534

Conta: 71657-0

Telefone representante: (46) 8814-5743

Data de abertura: 02/05/2014-0

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n® 123/2006).
Lote: 001 Lote001

N®ltem Descrição do Produto/Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca

001

002

003

004

005

Calcário dolomítico tipo "C" PRNT mínimo 75%

Adubo orgânico constituído de maravalha e dejetos de aves (galinhas),

"cama de aviário", alojada por um período mínimo de 12 (doze) meses e concentração média de
nutrientes (%(m/m)) de N2 1,6; P205 4,9; e K20 1,9.

Fosfato natural reativo, natureza física farelado, mínimo

29% de fosforo, 14% solúvel em acudo citrtco, mínimo 32% de cálcio, embalado em sacas de
50 Kg

Uréia granulada mínimo 45% N, saca 50 Kg.

Cloreto de potássio, mínimo 60% K20, embalado em sacas de 50 Kg.

Preço Unitário

28,0000

70.0000

T

TON

95,0000

90,0000

Domilítico PRNT 75%

MARAVALHA

3.500,000 KG 1,5800 Bayover

95,0000

90,0000

1,5800

Validade da proposta; 60 dias

Prazo de entrega: 15 dias

4,900,000

4,200,000

KG

KG

1,5800

1,7000

Heringer

Heringer

1,5800

1,7000

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

^;^_ÃCSSON MIECZIKOVSKI
CNPJ: 19.942.106/0001-32

Preço Totai

2.660,0000

6.300,0000

5.530,0000

7.742,0000

7.140,0000

29.372,0000

29.372,0000

A
JACSSON MIECZIKOVSKI-ME
CNPJ 10.042.106AX)01-32
Inscr. Est. 90699602-46

ésProposla • Versão: 1.1.1.1

X 19/11/2014 1345:58
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;  iiriAc J:ULri2ÇÃ2r«UiJALd)AJrmajJliKlScN:ÇiALN

; EbÁJf i> utiji^iu
I  I! «r-ii»! tSBiifiiJjsaj ciiiAílo c f4ui!!<â» ilt ílhtirlr. òiei.i w.

r,:.rLi.iit<v Ttlícíifj;. di-JCTVuliid'; p<-j Si.toWm dc .vu4.- .tnvj; Maiicípi.i ,ii'

2.; SLlRlPERTCOMaCA-cLTiV. j
; S. Ercpii»; Vmcv ícsi- i

■.EMÍRCJAL nCA, j>.ssiu iicann .nri t.igúOii ".i i"N!T 2;' !
.-.1 Pc.1 Airtrrr Ficirina de TcWr, lí* «a, lAvcit.' %li»my.v •« j

■■■Mé. m I [ijiiM, Wíli/iatii .1 líwiirji d; [«phiiíi '
.•ierti.i.rriJt;D;ra.4!. j

-. •i.rii-.'í.M-.-.p,SA:''S^".rJln'i«S/*2i24iíe24AeínMi>iM.TiJilJ .ib^i..cir.hwrcrs i
jç-Ir^iipN.,r.u'..vá5r..*'rr.íiiSi:.-r.;.dLiÂ"iéf.ii.il5j?r(i(to»HJ«E'i»-f"ii«,nj.cicA'Vjiiiiii- '
•Js !'is!eii..;i "d.micip.C fc l-liiulrti üuiic ifo fiaii ne Vrw fié f •sncu.-o s .íwit iv if.v :
;tivc. ;
:  I'jii..Tdcf-vi;,,ií,.;WA,i'm»deiH4iilniii(..:!tiI4 '■

TERMO DE KOMOLOaAÇÃC
PSECaO PR&ASXCIAI,

O fitíiMO (7 ;'«'ii;v,po de pismlio. Isaia éc ?arar-i.
c.TCiiilemrfv (> íciSKt* 4c T-a-jceiH) e equiis ús s|RÍo, íe cctifttTnidKiE csn: s
ATA r.! SKâc Páolec de Frssân nre<aiciíi rf m^!^. ■íc.-mí er. j-) dc
'..'iril'.:.! dc ÍOIL o -ESiyxiJa '••ni óp ?;o;essr Lkdmmic, ro
.riiiJíi-Lidils ?re{jr 'iv.iencn.. Tipc 62ínci Preço ie «orii cirA 3 staim ilsicíix:
CSiSrC' CKWijcít 4rcv;ciJ sípíciéJiíaiií vissnílc 2 aruísiçêu de :d»íui4
wTi (iiRa .-úíi i5i£i;çfc cjtrx.ii-aii Huaabáli»;. dsssnvolviK) pels Secteiariâ oe
iatSíiíiJ-: Àía;.;[;;c di; Piaria^ic.
S-imSiSy >ru-;APC)icT C TAíERCLAI. LTD.A
Qí.'A>:tD--I1E cTJiísseiiifj irias
■".AlCR TOTAl T^ii ííATL.Dc [sísseiiic e iwre nm 5 ^'Mírcefric! ? SianA ?
írjai;.jiesi»\
CA'fA.i'4 fie navícbfc

MA.íl.ON FERNANDO KofiN
™r{-g;Muiii:'pr.i

MT^IOTIODEPUXALTO
AVi;7Uür;LlCJ!A(:.ÃU

PRE.SF.>tf:fA?7'!^"ÜM/2aU
9

lO ri! f-í,íVív.4LT0, fsí ssiet ics in-eesEdcB qi» enm
bnsi ?e Lti Feserc! de s*' J0.52D de 17 ás inDic de 2000; Decrsic
Mxiicipsi à i.^ ÍVrO-iC de I6/C6.'2007 5 sra; allaaçce>.
AidiAiíiiaiLi:;»!!? f Lei Federai tf jiws olteiaíisr. 10
idÀOOOC tie lí i-ieikzetTiw-: is TOKsàacisiedsiíiçcesaitikirLeiv
sn-, siia sede eiif a Pracn íaíp FtPQCiKO ds Asiíç, 1'S.v lará realizar
i.ivOíÇiKi r.a iMtiahdcde nUrtóü iTítití.CLAL sOb ã>' iWiOiiA.
.uTcincie. dehcriiii íiiaixo.
OBJETO: AtiiiiáddD de taícirin, Viieii l52!j:o. tloreio de jajiksio,
?.suí>o iiigta!ici.-i iVáiíicíd.í ac PiujeiodeFcctíileciraíniO da Aiaidade
Leirara. ót<e;r.=c;v!do pek êecrei.uia àt A^cuJlura ássic RferccTeiu
ds rlêiinl;.'!.

BATA t-A A3£STT.:R.v. Oõdtnovemltro de 2014 - k iii!:'30 iiciras
í.ia:oi'íA TiíPrraviS;? jano no Droartaraentc fie Lic;:aç5es sir. liotsiic
dc-Aípodier.íc

í..íARi01v FERK.aNDO KL"K^'
rreíeno Mnmcipai

MARlÜK-dR-KAHDOKlW
p-ífeiioMtimcipal

\íí'NIC1PiODE?U>lALTO
ÁMbOOLl-iCJTAÚÜ

"PREGÁO PRrs-ENCUi.'-->"

O ívílV-íiCÍPlO Br, PIAN.AITO, faz ssbsr eoF iiKeieiízdc'^; :(\ií eotri
bisj na lei Fídcíu; íic rf I0.:'2i) dc 17 dc juiho ái 2tKi2; iX-cretíi
Muai:*iv,l cÉ ;f 2'27'2nD7 d? ífonWfiO; e «-j.s aliaiçòev
^iibsidi-á!Ía:rií!rie a Lei Feüeoii tf 8.S6á.''93. suar aliotaivi:!. Ll'
;2ài2006ií{ i-l cs Jezeitòro de JOCíedeasiis leaisiacces apiicá-reiA
em >Ufl sídí r;tci a Prn;n .-làc Franciico de Á55i>. 15S.I M realizar
l.renapàc na MrslE.üriEdí FRKiÃO "RTST.NCI.Ai. Mib n" 0912014,
cicfonm* (lescriia aòüxr'
OSJEIO; ,íça!-iç4ci dí íiatíriai (•.•ijia U. canioiieira. Binas ae
;;bi;i.;iflií;iiü. t^ro macàniCi, prafaso;. vL<rjiáa a í.veciiçJc da lini
carívcãti ítiesmilura nriábca, i-íSK Macicipic de piarjÜM.
I!ATAi).A.AB£aT{T4A; 2Ddc*.ic*.-«u3ri3dí2?;4-és 14 íiCW.is,
bíaioi» i.iiforraçceA iuinr. «c Dr,aim:aeDK) úe Liaiinaões eir. horái.:
de esrreáiente.



Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS =

Sacti^ãra. 07 a« rtavemore de 20i 4 tnsfltiiiaCi peta QO t <)e04 rte Outuaro pb 20ti

iloCi)NSF>V MiBiicipnl dedimnjrse t«lori<ljd0 da i'Dlilícac du l^^mEslodutl-^
Scjiunnça
Alimentar < Nimcnirut. incluinJivar m nqiiwiiib cifaSKnUnea fm ntw conwcuclo.
II - masie o CONSIiA Munícip»! iofomodo «obrr a peta Cárnn i
IMcnetnnnl de '
Segutant* Alimcnorr Nusrícionat. <iM pmpoítBi enesnunbadat pcir niitrle (°na«ttho;
III - ssompanhr aanillaer ocnamiatufneniodoa prnpefluc tNiimrtdnçSM
«pfnetdai pelo CONSEA Municipal oas imlinciiii n«p(>RiM'eit. opnwnunto retaUa»
im Conacibii:

IV '{«ucnover aÍRK^*(dodMaç£cs municipeuatoni oioc^ei prvinums Pbnn
NicionuI e linadual dr Scpumnre Alimcnlor c NiiCrv iniul;
V - iiiuituii ipupotde iroivltto iniettccnnvi» pornaBolace propor ofAet
putcnismeulSK inicgrodoi rrlaekxiatUK «i IHuim Miinidipal de ScfUtan(n MinvaHif c
Kinriciout:

VI-wbrtiluiro IVnddcnccaniets impedinicnNK.
VII - paeaíilu sCima» Imesiaetunel de Seguiria AlbicnUV e NiarielOioL

.•Wfdn tl
Oa Stctt»rt»-Fj<eiitlwi

An 11. rsraonimprúnenvde MU fúnçflct, n CtASRA Munic!palaimnl.t!m m
oarutura orginúacinraii. cum uma Sacretani-lòtectitivx t|lM ilivd lícacn e
admiaÉiaativiv «d «mi

luncHinBnemu |
Partipvfe éaáro OircrwmaoeçiroeiiiAnoic linonceiru-. ncosiíniK àcuneuratto t
luncRjinanenloduSecmim-Eareidivj Berlucnr^ifpBdiHidiretar.cnl: no o(;ianeitti>
da

Ctoxnm Muniripai.
An. 12. Corapete àSeeretario-tixetwieK
I  - wiisiif II Pfttidcnte c Vkc FreoiJtnjutQuuSerttáno-llewl) JoCt^ISUA

Mimieipal. ao
imbuo de suu acribuiçPea;
II-c^tabeiccereplIlU^>^e«^^ppelmloen^»co«^loaeon^Klh^^ noatieipiia do Segara; lea
' 'iit»-niar

loVicienal e ceen o Oxaea NwiomL mosenliMa infoRiBdo» e oncnudM 00(10

.áividaitse prepuetoido CUNShA Munrcpdl.
ill-oMeuorarc tnitiir o Pietiderae Jn CONSUA Municipal em *u tefacioaiRieiUo
cnfb M ('jmãii Intaicmial de ScgursKn Alimcntif e Muuicmniti. órgiM d* j
itiÍ(niiiútrae*apdblica.orKnaiae<Ms dá «eiedodr civil: c I
IV-'M<bÁ!aiBConinnAe»iemtfc«a, pupoadcuiiinJ^euciaeURinacaoi j
ifdmiiucAci ccMiiJoi. vímivAí •ajlaar o lormuUelo e irdiiic doa pn>puUu ̂trcciadu
prtüCDNStlAManmpal !
An U lrcuo^auSev-mAria-l:u\M:ivbd(>t'llNSi:AMurJrl|*ldifiKÍi..»(Kdeme

oricoeir 0 ptaneioroento. * etteucio exvaliaçeu du «Áidtidn Ja Seertonu Executivo.
*era [rqutzo de outna atrihui;Pes qnt lhes Pifent ctuetkta* fclu ■'mídcMe < pelo Vier
Precidenre toa Setreatrro-Cic.iail do Centelha
An. 14. Pura o desempenho de suuainbuiçPes, a Stcmwla-Exeeutiraannati cota
estniturvespe<iTica.rtasienDo«(3UhrIecidcsen]de«mu.i)ucdisporà«>tecov (
quastitonvet de orpos era conáMÍo e rançdct de conOanfa ;*rt essa fiealidkie.

CAPrrmA) tit
DO FlwnONAJUEMTO I

ArL tS. Poderio pjnicipv das rruniOetdo (DSSFA Mim'>eip>l, aec-nvíK de trti
fKtkkmr. repnrtmtaract de ruitrtu crpêoa ou eeiidodra pnSlins, munkipnla. cstidtoüs.
narioenis, iniernseionais hcin ctimo peswci que rcierwntttn a vicinlidt civil, ci4a
panxnpaçii.dcacreOaconiapauUiUreiint&o.irejjjuuititdvrl. )
Arr. 16. ()CONSFA Muniap^cantarionen coniBvAci wnüijcu'teetriier j
penrtarenie. que preporiii-.i a» patspout i seiera por etc iprcuiodu, c (ropot Je {
Irahaiho. de cafikT lein [xirlrm. fim tslioisf e (mpor incjliiu «prc: licni no tetiirni«i('
de atua(ii>. j
Art. 17. As rtquísiçde» de pesxnl jcn ter excreicin naSijtfeuria-F.aecuiVJido j
CONSFA Muncipol wiio íeitat por «tereoíditi da Pre/eilun. 1
Ar IR. Odcsenípcidx) de ftmçio na Seeretarir-Kxei.-ulnradpOONSEAMiRicipal!
-onstilu!, pno nilíur, atividade do lurture/a raibiar e serviço raIrvaiA e, pm

l^^licsMMl civil, serviços reletranie e tmain de maeciineBio. pwa tndoaovrfeiW) da vida
fundoeuL '

1
An. 19. Extr deeirto entra/i em vigor (M data dc pubScaçio. (cvogidas M
dispnaiçdes em eantrdrto 1

GABINETE DO PREFEITO MUNKIPAi. [)t Pl.-ANA1.T0. aostrinlae utn diu^do
mis de outubro do sno de dois mil e quatorze

MARLON FF.RNAN!)0 KGHN
PHEFTTTO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO TOESENC lAL" N* 091/2014

O MUNICÍPIO D£ PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10 520 de 17 oe jumode 2002, Decreto Mumcipaide n® 2727/2007 de 2606/2007
e suas alterações, subsidia larnente a Lei Federa n® 0 668/03. suas alterações. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais teglsiaçoes aplicáveis, em sua sede stio
a Praça São Francisco de Assis. 1583. fará realizar Llctraçáo na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 091/2014, conforme descnto abaixo
OBJETO Aquisição de calcário, uréia fosfiito, cloreto de potássio, adubo orgânico,
destinados ao Projeto de Fonaieciinento da AttvkJaoe Letteifa. desenvoMdo pela
Secretatia de.4gricultura deste Municipiode Rsnaiio
DATA DA ABERTURA 20 Oe novembiode 2014 - às 09 00 horas.
Maiores informações junioao Departarrenloce Licitações em horario de expediente.
I4ARL0N FERNANDO KüHN
Preteilo Municiai

Ai*i 111 -Edçáo r»P0722 ; if. .i.;
DECRETO N®.4021
Data: 06 de Novembro d» 2014.

SÚMULA. Abre Crédito Adicional Suplementar.
MARLON FERNANDO KUHN. Prefeito t.Uinicipal de PíanaRo, Estado do Paraná, no uso
de suas aitibuiçdes conferidas pela Lei Municipal n® 194-3 de 06 de Novembro de 2014
Aft 1°-Fica auionzado o Executivo Mumcipai a proceder á abertura ao Orçamento Geral
do Murecipio oe Planalto. Estado d3 Paraná paa o Exercício Financeiro de 2014 Um
Credito Adiciona Suplementar aiè o Limite de RS 427 590,18 (Qualnxentos e vinte e
sele mil, quiiibemos e noventa leais e dezoito centavos, conforme se es(jeciftca a seguir
02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.103 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122 0000 00002 - Comrtbutçào para a Formaçáo do PASEP
OOOQTO - 3 3 90 47.00.00 - OOrlgaçdes Tributarias e Contrlbultvas
000- Recursos Ordinários (Uvies)

RS 15 000,00
02 - SECRETARIA DE /VOMINISTRA-ÇÃO
02.103 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 1 22.0402.02004-Aitvidades do Dep de Administração
OOOiiO - 31 90 11 00 00 - M&nc e ^^nta^ns Rxas- Pessoal Civil
000- Recursos Ordináiicis (Livres)

R$93 000.00
02 - SECRETARIA DE ADMINiSTRAipÃO
02 103 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 122 0402.02004 ADvioades do Dep oe Aominbtração
0001X - 3 I 9013.00.00 - OOrigaçdes Patronais
000- Recursos Ordinários (u vres)

RS 35000.00
02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.103 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 122 040202004 Attvidacies do Dep de Administração
000262 - 4590330000 - indenizaçdes e Resütulções
00333- Transf \roiunlànas Publicas Estaduais (APSÜS) Vefeuk>s

RS 1 999,41
02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02 103 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 122 0402 02004 Aívwaaes 00 Dep deAdministiaçao
000263 - 45 90 3300(X) - tridenizaciíes e Resfiluiçóes
ODSiS-Trans voíiíitánas Públicas Federais

RS 3 792,43
06 - SECRETARIA DE SERVIÇOS R'DOOVIÂRÍOS
06 119 - DEP/^TAMEhíTO DE MÉQUINAS E EQÜIRAMENTOS
26 782 250102026 - Recuperaçáo de Máquinas e EqwpamerSos
000600 - 3 3 90 30 00 00 - Material de Consumo
000-Recursos Ordinários {Lrvres;

RS 40 000.00
06 - SECRETARIA DE SERVIÇOS RODCA/IÁRIOS
06 120 - DEPARTAMENTO OE FISCALIZAÇÃO DE ESTRADAS
26 782 2S01 02030 - Pavimentação de Estradas Muntcipaís
000620 - 3 3 90.39 00 00 - Outros Serviços de Terceiros- P J
000-Recufsos Ordiriànos (Livres)

RS 40.000.00
09 - SECRETARIA DE SAIJDE
09.126 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 1001-02061 - Gerenciamento da Sec Municipal de Saúde
001550 - 3 3 90.x. 00.00 - Material de Consumo
OOO-RecuíSos Ordinários (Livres)

R$45 000,00
001640 - 3 3 90 39 00 00 - Oulros Serviços de Terceiros PJ.
000-Recufsos Ordlnános (Livres)

RS 50 000.00
001650 - 3 3 90 39 00 00 - Oulros Serviços de Terceiros PJ.
303- Saúde - Receitas vinculadas (E C 29/00 -15%)

RS 28.000,00
09 - SECRETARIA DE SAÚDE
09 126 - FUNDO MUNICIP|!^ DE SAÚDE
10 302.1001.02063 - Plantão Hospiiala'24 HRS
001720 — 3 3.90 39.00 00 - Outros Serviços de Terceiros- P. J.
303- Saúde - Receitas Vinculadas lE.C. ZSVOO -15%)

RS 63 100.00
10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10 142-FUNDO MLIN D-DS OIR DA CRIANÇAEADCLESCENTí
08 241 0801.02067-Assrstèncta
001790 - 3.3 90 X 00.00 - Mateilai de Consumo
OOO-Recursos Ordinários (Livres)

RS 4 000.00
14 - SECRETARIA DE CULTURA
14.138 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13 392 1301.020^-Atividades do Departamento da Cultura
002660 - 3 1.90.11.00.00 - N^ncimentos e Vantagens Fíx^P.C.
000- Recursos Ordinários (Uvres)

RS 3,598 34
Art 2'-Para cobertura do Crédito Adicional St^tementar a ser aberto em decrxrência
da autorização constante da Lei acima, serão iSHizados os recursos onundos de
Cancelamento e Excesso de Arrecadação conforme pie/tsto no inciso I do parâyafô 1®
CO aiiigo 43 da Lei Federal n® 4 32064 de 17/03/64 a seguir especificado

OM
B Oéra OIUMi AunwKi EMnntamvt* cem CeitAcado
ÍL P«ai4«lCP-6ra» XAMSOS-AsioeleçiedeaUuriidtíot

iM3u<ie«fleid»Pii«iicu taitnMdi avunSoaikdiale A»*' cea*u/M/s .ti/ltnUcItisdo do
* <»sjrn»>te. datdecptMtuaiaidí jMviteokie tnknbo do Ionizo, bthrmao

código oo todo na tHo.

htip://amsop.tíloems.com.br

(loOtearvMAMa

88203083
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: Prefeitura Municipal de Capanema
^  AV1SODELQX»Çto-PRB3ÍtoPRSSENa«.N'06a20M
!  MLNdRO DE Estado do Paraná tema püWico que nealizaá Rt> I
! cesso Lidtatcrio. nos teirnos a seguir I

Mxlalidade RegSo Presaida rf 0622014 - Fti/C
Tipo de Jügamerto: l^nor preço por LDTE
Ojeto: FCTSTO3 [£ PI^OS 3VW OONITViT/iÇto CE aff=RES^ B4R&.

fiCLxaçfo çe PÊçÃs e execução de serviços r=w taimutenção do
aSIB^aâROO C6 NtíCtJlOB l£VE% E reRTB^
Ce^TESAFROfA CAAOWMSlRAÇSOPUBUCACEGíWetiA-PR

Abertirs das propostas: OSOO horas do da 19 de Fiorentro de 2014
Local: Refeitura Mjnidpal de Capanema Av Fárigot (te Souta. lOSO-Capansrra!

-Raranã-Centro. i
Demais iífaiiBçSes poderão ser obtidas no enoereço aorra dtaâo em ncráho

ncmal de e^poderta
Cápanerra-Rr. 07 de Nouerrtxo de 2014

Gated Felipe Opnan - Pregod,"D

^ A^SO DE UCnXÇÃD--PREGÃO .DFSENOFJ.N'0612014
MJNdROCEC4m^Bi/tA Estado do l^raná tomapCtdicaquerealIzarã Reces

so üdtâdho. nostemnosaseguír.
litotelidade Pl^Resendal if 0612014-PMC
Tipo de JUgamàíto: Menor preço por rtB/l
Cbeto Fi^SrrFO DE PREÇOS FWRá/OÜSÇÃO DE PROOUnCSFARMA

CÊLmOOS NÃO PBTTENCeiTÉS À UM-A BÃSCA R4R4 aSIRlBJÇÃO FARftl
ReOBsnESCNÍEhnESATBCIDDS PBASBaíEWW, DE SNiCe DE OWe
Mai-PR

4berii/a das propostas, oaoo horas do da 20 (BNoventrooe 2014
Local: Refertua Mlridpai de Capenema Av Flahgot de Soura, l06O-Capanerra'

-ftraná-Centro
I  Demais irfoiTTtações poderão ser cbtlttasrDender^adrreotãdo em hcránoncr-:
; rraldseeipedente.

CaparéfTB-R. 07 de NovemOíO de 2014
Gabriel Felipe Opnan • Pregoé.io

SERVIÇO REGISTRAL - 1* OFÍCIO
CMnarea d« FrBOCisM Bfltrlo ~ Paraaã

Avenldi Porta Alegre N' 245 - Krancuco Beilrio - PR.

EDITAL DE INTIMACÃO PE DEVF.DORES

ARGELINO LEAL SANTOS. Ofidel do .RtfciKro de [md^eã da díadc e
Con—rca de FrandKo BcluSo-PR-, siiuado lu Av-eeidi Porto Ategre n* 245; e pedido

E:d'dciirio. o BANCO BRaDESCO S A.. vdm pof tmertr.eáio deve.

1 Anuenle CILVANE DA SILVA DARINVA CPF n'062 091 949.31). i
eompaieccrcm n»ie Ca.nõHo. pare pagar e Divida Fiduciória. no valor atuutiaodo aid a
dl» de 19/10/2014. de RS 11.186,53 (Onee mil. eemo e citema e seis reais c
cincoenli e iris cenuvos) em íivor do Credor, B.^NCO BRADESCO S.A. no

PRAZO DE 15 (QLLNZE) DIAS. a coria.- a perúí di .1* puMiuçãa dcsic Editil:
cuji djvida cofwpoftdf as prctuçòn. muius « uoj ca» ai/a»o. viocuíadaí ao «
CSÜULA DE CREDÍTO lUNCARIO - CREDITO PBSSOAl N*
237/1467/21122012-00. Ermada cn; I7/12/70I2, registrado soo a* R-3 da
MaTR1CUI»A N* ld.6"5 deste Oficio, que tem corro garantia a Aüenaçio Ficuciáría
do Imóvel denominado Lote Urbano n* IS da Quadra n* 740. situado nesta cidade,
objeto da MATRICULA N* 14.635 deste Oficio, de sua propriedade. Caro a divida nlo
}tla.aill1ail4 m. nr«a» leima. raranlt o direilo 4» eoniolldardio da Tronrsedade rl«
imóvel dadis em rara.iia. cm favor de Credar BANCO BRAUESCO SA.. n»s
terwos do Art. 26 da Lei n* 9.514/9?.» No >ilor serio acrescidos cs er.caf|:os e demais
despesas de cobrança. C referido pagamento deverá se: fe:lo ncue Cnttório. aiut á
AvcakJa Poctc Alegre o* 345, ocsta cidade de Praacisco 6eltrio*PR. de as
prestações vmcidaa e as que venham a ver.cer até a data do efetivo pagamento, que
serio acrescidas dos encargos c demais despesas de cobraivça. • O referido pagamento
deverá ser feiSo neste C&n^io. no endereço acima indicado ou diretanisme na Agencia
do Banco Bradesco S A. desta cidade.

Francisco Beltráo, 51 dc Outubro de 2.014

Agente Delegado (a) ArceUno Le&i Saattos

SERVIÇO REGISTRAL - I* OFÍCIO
Cooiarea d« Frantisco Beltrão - Paraná

Avenida Porto Alegre K* 245 - Francisco B«ltrão*PR.

EDITAI, PE INTIMACÃO DE DEVEDORA

ARCELIK'0 LEAL SANTOS, OfiC:!! do Registro dc Imóveis da ddadc e
Cofzutfca de Francisco Bc!trdo-PA.. situado sa Avenida Peno Alegre n* 245; a pedido
da Credora Fiduciàri», a EMBRACON WvílNSTR.aiDORA DE CONSÓRCIOS
LTDA , vien» por iniermédio deste. I.NTIMAR. a Devedora Fiducaate:- híADlR
VARGAS CARNEIRO, brasileira, viúva, do lar. ponadcra da RO n* 6 366.520.7/SSP-
PR e inscrito noCPF/MF n* 020.962.519/82. residente na Av Jjllo Assis Cavqtheirp n*

para pagar a OMda Fiduciária. no valor atualizado atá a dali do 06/10/2014. de RS

61.977,91 (flessenta e um mil. novecentos e setenta e sete reais e novena e u:n
*  'avós), em favor da Credota. EMBRaCON ADMINlSlRADOa.4 DE

ÍÓRCIOS LTDA, CO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS a conjj a panir
^^^publicaçlo deste Ediul; cuja divida corresponde as prestaçócs. multas c j óTOs cm
aKo, vinculada* ao CONTRATO DE ADESAO N* 103362 (Gnipc 0?>9-Co:a
25800). registrado sob n* R-4 da MATRICULA N** 2.! 89 iJesie Oficio, que tem coxo
garantia a Alienaçgo Fiducíárta do imóvel denomiiudo Apartamento n* IC - Bloco "B"
do P Andar do Conjunto Habitacional Silvana nesta cidade, de sua oroariedade. Caso a
dhida nao s»ía_ftaitada_BQ_po>ao adma. tarante o direim da consolldaeio di

Pri^dedadedolmóvel dado em gafantia. cm favnrda Credora. not_oeCCTOi_4« Art,
26 da Lei n* 9.514/97^ No vaiot ser8o zcrescidot OS encargos c damais despesas de
cobraria. O referido pagamento devera m feito rxs:e Cartório, sito â Avenida Porto
Alegre n* 145, cesta cidade de Fraaetseo BeltrÍo*PR. de todas as prtsaçôes veriCidas
c as que venham a vencer aiã a dauí do efetivo pigamento. que sèróo acrescidas dos
encargos e demais despesas de cobrança • O referido pagamento deverá ser feito neste
Canório, ivt endereço acima indicado ou diretamente na Agencia do Banco Bradesco
$.A. desta cidade.

Franciscú Beltrão, 29 de Outubro de 2.014

Agente Delegado (a) Arcciíno Leal Santo»

Câmara Municipal de Vereadores
I  de São Jorge D'Oeste
I  AV90DERES^pAIX>ETBR^ODEADJlJaO*pÃD

PRB3ÃO PRESENDAL hf (222014
Licítaçâq MatHiclacte: Rígàq Rteserod tf 0212014 qie temp* cfcjetc): Aqiiaçàs

I (te OlfiiTt vecLio iTMc zero Kim (te passao para o Lãgslaiso Mríapá. psra atender
o artigo if 38-V1I da La rf 6666/33. o PisgjeirotDma pLtlio o resiitedocte atfucí-

: cação de certarre em epígrafe, emfawor da empresa tenoedoraaPa>oraladoriaaa

- tot. Emprua Vencdor.

jTõi HONDA SAIKON VEÍCULOS ÍTÍnÃ; CNP|; 7a000,00
!  10.404JlO/OftOl-25

j  VÈtor tctsidcs gastos oom a Botaçâorrcdslidade Pregão f^teserdsirP 02/2014. j
1 RS 76000,00 (Seterta e oito rril rcas). Ficando A^udcaJa a preserte liáaçào nos
; teimosartericiBS rrarxionados.

São Jorge D Ceste, 07 de novembro de 2014.
Jcáo Paulo Mxeira

Rcooeifo I:  FbrtaiarF 0142013 |
Prefeitura Municipal de Planalto i

AVISO DE Ua-AÇÃO
1=RS3!OPR£SB»m."rf 061,2014 i

O MUNORO DE PLANALTO, faz saber aos iiteressactos tjue oom base na La t
i Fêdffal de rF 10.520 de 17 de jJhs de 2002; Decreto Mjidpaf (te rt> 27272007 de I
17SCBI7SXÍ! e suas atterações, stiteidariarrerte à Lei Federal rf 6686/93. suas alte-1
' rações, LC123/2006 de 14 de dezentro de 2006 e demais legstajões aplicávers. em 1
! sua sede sito a PraãSãoFrandsoo de Assis 1583, fará realiza-üdt^rteMxteii-
! (fede PREGÃO PRESENCIAL s(te rf 091/2014. cotionTe descrito abaixa

DEJETO Aqdsçãortecalrfeto. uréia tosfafe cictetode pclásao. adLi» orgãrirto.:
- riaainjri-* ao Rojetode Fdrtáedmerto da Advdade Letlei.-a. desenvdvido pela Se-1
' oetatia de Agriodtuaítesíe \áricipc-dB Rzreíto

AMSODEUaiACíO
"PREGÃO PFiESS^DlAL-W 0622014

C MUNORO DE PLANALTO, fe saber aos interessados que (am tese ra Lei t
Federa derf 10.520 de 17 de jtiho de 2002 Deorao Mirtopel de .-f 2727/2007 do

! 23062007 e suas altera;ães. subsicfaiarremte á Lei Federal rf &eBS/93. suas ate- i
I rações IJC123/2006 de 14 de dezembro de 2006 edemas legslações^icávas, em I
suasedestoaFfecaSãoFrandsxdeAssis. 15S3. fará realizar Lidtaçao na Motfei-
dstíe PREGÃO PRESÊNOAL sob rf 0622014. uuYome desmo itáxD
CElETO Aqusiçác de mataíal (viaa U. (artanetra teltas de fibroorrerto. ferro

mecárico, poraliteo). asando a exeioxão de .mbarraão em.estrutixa rretalica neste
MnapocteFlaiatto
CATADAABBTnjRA 20 de rxvenbro de 2014 - às 14:00 horas
1./elcres irferrrafões jirto ao Depotarrato de Lidtacôes em horário de eçtederte

MAflLON FERNANDO KLKJ
Prefeito H/lndpel

AVISO DE UOTAÇÃo
PREGÃO PRESENCIAL N» CS32014

C /lUMORO de PLANALTOPR faz saber aos kteressados qje oam base ra
Lei Federal de rP 10 520 de 17 de jiiho do 2002 DeoetoMiTopaí de rF 2727/2007
de 26/062007. e sUteidariamerte á Lei Federal iF 866630. LC1262006 de 14 de
dezembro de 2006 e demais fegslaçíes aplicaiteis em sua sede sito a R^ ̂

, Frandsoo de Assis. 1583. Rarfeto-R-.faráreelIzarücit^áonaMadalidadePRBGÃo
I PRBBOALscbrF 093/2014, ocrfotTTDCtescJlto abaixo:
j  OBJETO AtMàção de (srrpjtater destinado a Seoetana de Saúde eSedetaria
I de Educação ttestBlVLrio'pio de Rarelto |

DATADAASERILRA 21 cterovenbro(te2014-às0900horas
f/aoresiifenaçüesjutoaoOaprjiBHutteLieitaçDesemhoráno(teõtoeclerte

.VARLCN FERNANDO KLKV
FWeíto íVLniopai

Prefeitura Municipal de Verê
DecetoN» 2732014

□ata 31/102014
SúTiia Abra trn CXécito Adcioriai SLpIerTertar itoCrçarrerto (GsieI (te fAncspto

I (teVerè. EsiactedoFfearB. para o exemodo financeiro de 2014
AOsOCARLOSDOSSANTOS-=RB=BTOMJNaRALDEveRÊ, ESrAOODG

PARANÁ NO UeO CE SUAS ATHBUOÔeS LBGAJS OCr/1 BASE NO RAFWGRAFO
12» DOART157 DACF E NALE MUNORAL6632013

DECRETA
M. 1° Fks o Pocier B(ecutivo fVlndpal auferizado a abrir (mOécftoAdQonãl'

Sifilerrertar no Qnçamsnto Geral do Mrícipio de Xterè, Estaite do F^raná. para o
exerodo finanoeiro de 2014 no vala de RS 20 000.00 (Mrte M! Ffeas) na seginte
tiocação crean'ertána

:  05 DBFWmfcBYTOI^aajDAÇÃO.COJL-njRAEESPCRrES
!  OCBDeWTTAIVENroCeaDLCAÇÃO

1236T0D11.2(S1 - Manier^ão (te Piograrra de Aterenda Escdar - Ensino Fliv
(terrental

3.3.90.32.(X)00-IVfeer.d. BemouServiçoperaDstribLÍçãoCGatLita RS 20.000,00
ForíeíXXX»
An ?. Para cobertura (te presente Oécito Adaorfe St^errenlar serão utilizados

csrecLrsosprcMsniettesda anulação(tessegJnfesdotações orçamartárias
05 De*RTAfi«vTO CE HXJÍfiÇfO. CULTURA ÊáfORIK
OW DBWfiWVENID CE CULTURA
13362C0122018-MaruteriçãoDasA>ivKladesCUiiJtes
3.690 36 00.00-(Outros Sev (te lêroeiros-Pessoa Rsca RS 1000,00
Fonte 00000

!  06 D69JPTAMENroDEaXIGAÇÃO,CULTlJRAEESP0RrES
1  005DeWW^€^TOCEESPORIES

27.81200132017-Wlarutençâo das Atividades Esportivas
1  83.9031.0000 - Rem CJtixas, Artísticas, aertf., Oespcrt e Outras RS
2000,00

rcrteOOCKD
i  06 CeWIWVBYTD CE A£«CULTURA HASnAÇÃo E DESB\fva.Vl.VB>froi
SUSIBYTÂVQ. !

001 DERARrAWBfTODEAGRCULTURA HABnAÇÃO E DESENVCLVlIVENro |
SUSTENTÁVe. I

20 6360014 2009-Manutenç^ Das Atividades de Aglattua de Pecuária
33.90.3SOOOO-OuírosServiçosdeTeroeiros-FAessüQFiska RS 2000,(Xl
Fcnte 00000
02 EXBDUTTvOMLNGBSL

!  001GAariHTECX3PF!S=BTD
04.122 0OQ22O4O-fferuterção Do Gabnete do P-efeito
3.3903.00.00-Fássagerse Despesas oomljxorroçào RS 10000.00 \
FonteOOOOO

1  02 EXaxmVOMLNQR^ '
!  OCSPfO/DÇSDSOOAL

0824300106OM - .Ifenutsnção Do Conselho Tutelar
3.39030000-CutrosSeiv deTeroeiros-BBSsoaFisca RS 3000.00
.^crteCOOOO
3 DSWfTAWBTTODEADMNSTRAÇÃO

i  OOSFATRMtNOESBiMÇOSGSÍAlS
I  0412200022030-l1itenutsnçãoDaDvisãoctePatrírrcmíoeServiGosOsraís
i  3.390.3.300-CUrosSerMÇOSdeTeroelnosFesscaJir'dca RS 2000.00 ;
!  FcrteOOOOO

Ar^ 7 R(a o Executivo autorizate a efetiar o atjusie (tes anexos (te PRA e LOO
erncteoonãncia das alterações da pceserte Lei.

Arl.4° AptesateLaercaá emvvgoremSI deQJixtocte2014 nevogadasas
dsoosçóes em oortráio

(Gabneís (te Refato Mtidpa de '-terc, em 31 de CLicbro de 2014

... .Çli^í/ilXXr.
I  uwTClMWMC

DBDRETOFP 2602014
0&112014

<  StjfvlJLA C3anoe(teLi{sricaPrÉiTio a servkter efetivo e (te outras çrovidãridas
,  ACWDCARL0SDC6SANTDaPFS=EnDMUNaFW.DEVS!È-ESnA00D0
RSRAfVÁ MD UBODASATRlBUIDÍESCXe U-E SÃOOOFfERDAS PCR LH

DECRETA
Ani° - Fica Ctenoetida Licença Rêrrio peio perícxte de 3 (seis) meses, a oontar a

(partircle3deN3wenbrode20l4. ocrfenredeiernirtea LeiMrIdpal n° 002'94de
i 26 de Janeiro (te1S64. aservidcra efetiva Sandra UfeaHIleshen de Mattos, pcrtadcra I
;doF*3n°4e3.077-9SSR'PReCFFn° 680.787.659^. |
j  Art 2° - Esta decreto ertrará em vigorna data de sua pudicação. comefeítc6 8|
' par6ra93deN>ferTbro(te314. !

rbefertiraMridpal deMaré. 3(te Noverrtrocte20l4

OBORETON'281/2014
O Prefeito Mteidpcl ds Vferê. no uso das Btribkições legais que lhe são ísnferxtes

palaLeiQrgâniadoMjhcspioepeloarr 17 §4i'daLaConpiemertar-F0320l1. ;
. deoeta

Considerando a Pana Genérica de Valores oonsiste na aitriizaçáo perma-
nerte e (xnstarte do cadastro irn±iiár>o dos imóveis pretas e territarias localizaites í

I na zcma utena e fual do tárídpo e. tendo oomo (bjethto determinar o valer verfe I
i (tes Imóreis lálizado cerro "Baaa da CélcJcT para o lançanrerlo cte Inposto sobra |
; Propriedaite fAedal e Terrterid Utana (IPTU); bem como referénda para Irtpcsto!
: sctreTransrrissãoTnterVivo^debersimóvelsdedireitosreaisaelesielatMteÕTB). [
!  Ait 1°-Pca Qonsõtiida a Oorrissão Espadai de Avaliação e Revisão da Rarta*
; I3enérica(te\feores(tesim>reiseMstert8snomfe'dpio(teVaFã. para apuração do'
vator vtenal de terrerxs. bemoono o vdor do rmetro quadado edõcado. (|je servirá |
deba»oecálcüoparaolançarreriodoIrrposíoRedél Territorial Utbano-IPTLI,

: conposta petos segjrtesmerTtrcs. *
01-BisauFerrieira Residerte MatrioJarF 1120-1, 1

I  3- Bizeu Abati ^MoeResiderie ffetrioJa rF 1074-1
OS-AugustinhoB Fblila Msnrbro-
04-RaJoSkcreo Merrbro-
05-(^dfoanhori AssessaJuidoo-

-AfetrialarF 1101-1; '
-IVIatriaJarF 168-1:
-MaricüaiF 967-1

An 2» - Os membros da ixmíssâo de-teráo apurar o vaof-«fe dos imàvas tiba-!
rosdoMxiiopo, através da pesqjsa ds msrcado. podaido ser paranreWzadcs per i
indoes ci-Aigados per ercdactes ao sacr irrobíiiáric é/ou de edõcações, observado o;
art 17, §5° da LOiri-032011. apresertaroo proposta p^atudização dos vaicres.

i com pcsteria etóxxa^ de Fkjeto de Lei comfins eepedficcs. para envio 8 Cãrrara
MLri(apelde\terB-PR. '

1  A'L3P-?oderáoPre9derTedaCBTtssàotBqUsitarequparriBntoseapaodosser-
I vitteres tnnidpais lotados nos dversos órgãos do Mfecipip que tenham afinidades |
com 05 tratfehos a serem desenvoivictes. niedaite sirriples soiidtação ao responsável

1 pela uidade adriinlstratrva
An 4> - Os tricbelhcs realizates pâa Corhssâo Especial serão consiaerados servL

I. rerrtneraitosços pLüioos refevartes. rfeo sendo, portanto, rt

DecretohP 2822014
Data 06112014

SLirUa: Abre iin OédtoAddorel SiplenrBntarrioClçarTBntoGefa do Mridpío
deVferê, EstadodoParaná peraoexsrtecio5nanaeinode20l4

ADAOlGARLCSDCSSAIVroe, FRSABTOMLJNaBALOEI^TÉ. ESTADODOl
PARANÁ NO USO DE SUAS ATRBUÇliES LEGAIS COM BASE fVO BARAGRAFO

12°D0AFfr 167DACFENALB MJNaBAL71Q2014
!  DECFiETA

An. 1° Pca o FOder ExeoXrvo-Vlrícipel aticrizado a abrir cm Oèdto Adoonel
SL4)lemeiiar no Crçarerto Geral (te Mndpo de verê. Estado ao Paraná para o
exerado financono de 2014 no valor de .RS 70 03.3 (Setenta Ml Fíeas) nas segura

- Este cr-crfc r.-ri-? -.-•r-r atf ís

3 DEBARTAá®4ro CE EDLCAÇAQ CULTURA E ESPORTES
004 DEBARTAMBYTO DE CULTURA
13.392.0012318-fi/bnutençâo das Atividades QdUteás |
3 3.3.3.33-OiiDsSerAços(teTerceiros-Pessoa Jvfidoa RS 15(XX}.3
Forte0003 '
3 CEBARTAWBTTODEVlAÇÃOECESBYvaMIVBvnDURaANO
001 aMSÃOCeSSWtpOSURBANDS
15 45200072042-Marúemção (tos Serviços (te Oras eUUdUMiu
333.333-OuttcsServiçosdeTerceiros-FfessoaJuidca RS 1503.3
Forte 0003
3 CEHARrAtveíTODEAíMNSTOAÇÃo
002 CERARTAJVenD CE ACMNSTRAÇÃO
04.122.0002203 - torUenção Dos Seivóços Adrrinisirativcs
33.3333-0(lrosServiçDsdeTêiceiros-BessoaJuidca RS 4003,3
Fcnte0003
An 2°. Para cobertixa (te presente CrKitoAdtooriai SLptemerlar serão vblizados

os reoxscs prorenertes cte ercessc (te arrecadação na segurte ferie (te teoiiso:
Rxis Vfelor
0003 70.03,3
Artigo 3? Roa o ExBcuiro aJorizado a efetier o ajuste dos anexos do PRAe LDO

em deGxrânda das álersções da preserte Lei
An. 4° A presente Lei emará emvigorem3 de N>«Tbro(fe314, le-vogadas

as (imposições em Qcrrtrário
Gabinete do Refeito Mnopêí de vbfé. em3 oe Noi«7txo de 314

Decreto NP 2832014
Data 3112014

SúmJa Abre cm Oádto Addonal Sifiementar no Oçamento (ôeral do Mndpío
deMaé. Estado do Paraná para o exercido finanoeiro de 314.

ADA0CARLC6 DOS SANTOS. PRffaTOMUNaBALDEVeRÊ ESTADO DO
PARANÁ ND USO DE SUAS ATHBU(?(!ES LEGAIS COM BASE ND RARaGFÍAFO
2° DOART 167 DACFENALB MUNORAL 6662013

DECRETA
An 1°. Fica o Fbder Exeoiivo VLriapal aiorzadoaatmr umOédtoAddcnai

SLtplemerlar no Oçamerto Geral do Mjnídpio de verè. Estado do Paraná pera o
exarado financeiro de 314 no vâcr de RS 4803.3 ((3arena e Oto Ml Reais) na
segiirte dotação orcarasnlária:

07 DEflARTAJVB^CESAliE
31FUNDOMUNOBAL DE SAÚDE
10.301.0032015-fifarUenção(fe FinttoMrwpal deSaLtie
333333-CXlnosSerMçcsdeTeroaros-FtesoaJitedca RS 4803,3
Fbrte0033
An. 2°. Ffera cooertvxa (te preserte Oédto Adocná Supemertar serão utiiizactes

osreorsosprcxenerrtesda anlação das seguntesdotsões orçamentárias: ,
07 DEFSARrAMBvíTOCESALCe
001 FUNDOMUNOBAL CE SAÚDE j
13.301003315- MarUenção c» Fincte Munl(ipEl (te Saúde
33.3333-CXtiosServíÇx»deTeroeiros-BBSsoBFiáca RS 18033 '
Forte 0033
07 C6feRrAIVBvíroDESA|j]e
31 FUNDOMUNOBAL DE SAÚDE
10.301.CXB9.200(7-NfanutençãoctoCOnsórcioMLriapádeSaú(te-aRUSRAR
3.3723.3.3-OiiitKSe(vçosdeTeroaros-FtessoaJuidca RS 303,3
Fc(1e0033
Artigo 3° Fioa o Executivo autorizado a efefiar o qusíe dos anexos do FPA e LDO

emCearrênda das altetaçães da presente Lei
Art 4P Apreserte La erVará emvigorem3 (tef-bveTtro(te314 revogartes!

3S (ispceiçtees em contrário
;  03bínetedoRefeitoMjnidpádeVeráem3deN3venbrode314
,  —

LaN'721/14 1
DATA 06112014

I  SUMULAAtareuTi OádtoAdctcnalSLple^ne(rta^no(OçamerrtoGeralcteMrtci-
'piotteVfeê. EstaoodoParanáparaoeaerbtiofirrarceifTxte 2014

A (Dãrraa fAndpá de vere. Estado do Paaná ^TOvou e eu Adão Cartos dos
Santos, Refeito .VLnopal sandcno a segirte Lei

An 1° - Fica acerto no Oçamerto Geral do Mncipio de Vferé, Estado do Ffarará :
para o Exerddo finanoeiro de 2014 irrr crédto adciara Suptemarear no valor de RS I

! 35394,27 (Trinta eOrco Ml Trezentos eNoveniae Quatro Reais eMrlee Sete Cbv
taros), na forte de recuso Mnaiada -0C6D1 (Alienação de Atives). j

M 2° - Rara ccbertua do presente crédto Supterfentar serão utilizados os reor-i
1 sos (te siperávit finarxerro do Exerricio de 2013 na segirte forte de recuso

Forte de Recusas 00501-AJierração (te Ativos- fô 35394.Z7
An 3P nca o ExecUrvo autorizado a efetuar o ajvste dcs anexos (te PFAAe LDOem

. decorrência das alterações (te preserte La
An 4° Esta lé entrará em vigor na data de Sua púdicaçâo revogadas as dspos-

I çõesemcortrário
Gabinete cte Executivo Muritípai (te Vbrê, em 3 de novembro de 314 |

TBRMDDÊ HCMaOGAÇÃD EACUUDCaÇÃO
LK3TA;AD 0492014-MD(>LI!5aD£ PR8GÃOPRES0CIAL

C8JETQ contratação de Brpresa Especializada para prestar serviços (te Biames
I Médcos Laboratorial para Aiendmantcs aos Mriicípes Bncurprirrento ao dsposto j
no art. 13. parágrafo f da Lei 8666/93 (te 21 deJuihode 193, toma-se piitíioo;
0 rasiitatte da liotação em epígrafe. apresertarxteofs)vercedor(es) pelo oriério de:
rrenor pr^ por ITBW A BVFR^ S S LABCRATDRO CE ANÁLISES CUNCAS
LTDA VeCEUTOXSOS ITENS DAUOTAÇÃO

VbrêJAR 3 de novembro de 2014.

TBTMO DE HCMDLOGíÇÃO E AOtUCtCAÇÃo
UOTAÇÃO 0122014-MaDALIDACÊ: TCMADADEPRB?06

CBJETQ cortralação de empresa especializada em serviços de engenharia para
Fe=ORMA DA UNQACE CE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA SALDE DA FAWÍUA FLO

,RES BricutpriiTatoao dsposto noan 13. parágrafo 1° da Lei 866623. tte2i cte :
Jutte de 193 tcma-se púUioo o resiJtado da tofação em epgrafo. apresentando

- o(s) vencedorfes) pelo cnténo de fiGvCR FRSÇO GICGaL A BriPRESA ANDRB
1J. SBEM & CA LTDA-ME VBJCaU a TCMADA CE FRBpCS 0122014 - VBvCR
, PR^GLCeW. Vacr tclal ESTIMADO (tas gastos oom a tataçâo tf 0122014 -
; TOMADA CE PREÇOS RS 67.974.76 (Sessalae Sete rtil Ntoveoertose setenta e-
1 qirtro reais e setenta e seis oertavos).

Vferé-PR 07 de Ntovientro de 314.
. ..."írShvR-vSai '

i  Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu
j  HCMDUaOOEACJUaCOOFROCESSD
I  DE INEXiaaUDACEN'007/314
!  hbnriogo o resJtado apresentado pela Comissão de Lidtações, refererte ao Pro-
' aesso(telne:«gbllidaderF007/2014,emfavo'daserTpesa5ljole01-EFCAVALi-ER
- f^ sente a Crica errpresa aederaada pera olote oom o valor RS303,3/vinte

, rril reais). Lote3CUNICACECaRaCUDGIADOISM21NHOeLTTDA serttoaLrica
: empresa credenciada para o lote como vaforRS.3 C3.3 (driquerta ml reais), sen
do a úicaerTpesa credenciada para o lote ocm o vslcrRS:40 033 (qLiarertamii :

: reais). Cneeiro do Iguaçu seis das do mês de noverrbro (te ano de dás ml e treze
!  UJZALBBTIKASTBER PONTES
i  PRB=aTO j

HDMDLOQOEAQAlDíOOOPREGÃOPRESBvaALNP0632014 1
!  Hamotogo o lesiitado epesertado pela Ocnissão de Apoio, refererte ao Friegão i
' FAesercá rF 063/2014. refererte à aqtisição de arte^os (te madeira Cedaando
verroedora e empresa L NDGt-6RA & (3AITDA vencsócra do üae 01 íxm um:



Município de Planalto - 2014

Classificação por Fornecedor

Pregão 91/2014

[tem Produto/Serviço

Fòrn^on 11242-9 JflCSSONMIEC2IKO\iSKI

Lote 001-Lote 001

001 2803 Calcário ddotnitico üpo "C" PRNTmtrtmo 75%

002 10342 Adii»orgánicoconstltuídodemaraMâhaedq

003 1C615 Fosfato nairal reativo, natireza física tee

004 10770 Ureiagranuladaminimo45% N, sacaSOKg.

005 10771 Cloreto depotássio, minimo60% K20, errt)alado

Qusitidade Siatus

CNPJ; ia942,i06fl»oi-32: ;

Preço Unitário

Status; Habilitado

28.00 Habilitado

70.CO Hablliisdo

3.500.00 Habililado

4.900.00 Habilitado

4.200,00 Habilitado

DcmllticoPRNT75%

MARAVALHA

Preço Total Sei

.;:;;2a5i3.B0

^.513.80

2.643,20 •

VALOR TOTAL:

Emitido por: CARLA na versão: 5509 w 20/11/20140928:18



Município de Planalto - 2014 C
Mapa da Licitação

Pregão 91/2014

Data abertura: 20/11/2014 Data juiganiento: 20/11/2014 Data homologação:

CNPJ: 01.703.939/CX)01-85

Preço Marca

CNPJ: 19.942.10&0001-32

Preço Marca

Lote 001-Lote 001

001 CalcáriodolomilicolipoX" PRNT m

002 Adubo crg^co constituído de marav

003 Fosfato naliral reativo, nâireza f

004 Ureiagrarxiada mírimo45% N. saca

005 Cloreto de potássio, minimo60%K20

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

FERTILIZE

FERTILIZE

FERTILIZE

FERTILIZE

FERTILIZA

94,40* DQmiliticoPRNT75%

89,38* MW^AVALHA

1.50* BaycMT

1,50* Heringer

1,67 * Heringer

CNPJ:01703939«X01-a5 - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA.

Erntidopor: CARLA na versão: 5S09w

CNPJ, 19.942.106/0001-32 - JACSSON MIECZIKOVSKI

FRU - Frustrado OES - Deserto EMP-Empae EME-Empate ME

20'11/2014 0928:11



Município de Planalto -2014

Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 91/2014

Páginal

Objeto aqujsiçàoOecalcário. ireia, fosfato, cloreto de potássio

Lofe; 0001 item: 0001 Cácáflocttcim^licolipoX^PRNTniírimoTSIí.

Fornecedor 11242 JACSSON MIECZIKOVSKI
Rodada Váor

Lance Inicial 95.00

1  94,40

Fomeceda* 395

Rodada

Lance Incial

COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA.

\felof

94,50

Lote: OÔSt tent OOCS AcÚaòrgárícocons1itudo(fen^a\âfiàle^éiosdea\es{galinhei5),
F

'liãàà' ::i
anecedor

Rodada

Lance Iniciai

1

2

Fornecedor

Rodada

Lance Inicial

1

385

JACSSON MIECZII^JVSKI

Vdcr

so.oo

89,45

89,38

CCWilERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA

Vaicr

89,50

89,40

Quartidade 28,00

Vencedor

Declinou

QuanlNdads TO,00

Vencedor

Oedlnou

OOCH' KaTc'ClCI03'' Fretetonaturáf^^c^returezaffscatedàc^miiimò : Mares Ba^owr

Fornecedor 112^

Rodada

Lance Inicial

1

2

Fornecedor 395

Rodada

Ls^ Inicial

1

JACSSON MIECZIKOVSKI

Valcr

1,56

1.55

1,50

COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA

Vsicf

1.56

1,54

Lotff OOÒi :|t^ pÕ04N:;':Ur^gr8nii"aáanMniQ
Fornecedor 11242

Rodada

Lance Inicial

1

2

Fornecedor 395

Rodada

Lance Inicial

1

Marca: Heringer

JACSSON MIECZIKOVSKI

Vala

1,58

1.55

1,50

COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA

Váa

1.56

1,54

Lrtff 0001 Item; 0005 Claelodepotássí4rr«rttno60%K20.«rÉdadoemsacasde50l^,

Fomeceda 11242

Rodada

Lance Inicial

1

Fomeceda 395

Rodada

Lance Inicial

JACSSON MIECZIKOVSKI

Vala

1,70

1,67

COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA

Vâa

Quartidads 3500'^

Venced^l^

Dedinou

Quantidade: 4.9CD,C0

Vencedor

Dedinou

iâiJénBdads, 4200.00

Vencedor

Dedinou

LUIZ CARLOS B NI

Pregoelro

JACSSON MIECZIKOVSKI

JACSSON MIECKZIKOVSKI

/(àM ̂ f. .lYl .i5êa--vyy)
'PAULO SEZAR SCHMITT

Membro

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

Membro

\

COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA. POPOSKI E RUOSO VETERINÁRIA E ENGENHARIA LTDA - ME
IRAMIR BATISTELLA

Emltidspa: CARLA, na\«rsão: 5509w 20/11/2014 09:27:33



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 -Fax: 555-8101

85750-000 - PLANALTO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL 091/2014

DATA: 20/11/2014

EMPRESA: JACSSON MIECZIKOVSKI - ME.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 18/01/2015;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 02/12/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 18/05/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 19/03/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 18/01/2015;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — Validade até 17/05/2015;

- Contrato Social da Empresa;

^ - CNPJ da empresa;
- Anexo III — Declaração de Idoneidade;

- Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do

Artigo T da Constituição Federal.



19/11/2014 Consulta à Certidão Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do

Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
previdenciArias e às de terceiros

N° 205362014-88888106

Nome: JACSSON MIECZIKOVSKI - ME

CNPJ: 19.942.106/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e

inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e
as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art.
47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de
Imóveis;

- redução de capital social, transferência de controle de
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou
transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
baixa de firma individual ou de empresário, conforme

definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade
empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade
para a qual foi emitida e à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta
PGFN/RFB n" 01. de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 22/07/2014.

Válida até 18/01/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este
documento.

hRpy/cnd.dataprev.gov.br/cws/contexlo/cnd/cnd.hbnl 1/2



19/11/2014 https;//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/F9eCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=21606824&VARPessoa=21606824&VARUf=PR&...

CAÊXA
CAIXA ECONOP.IiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 19942106/0001-32
Razão Social: jacsson mieczikovski me

Nome Fantasia:TRANS JAKKO

Endereço: av ataides r escher 449 sala / sao cristovao /
CAPANEMA/ PR / 85760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/11/2014 a 02/12/2014

Certificação Número: 2014110314471530864807

Informação obtida em 19/11/2014, às 10:07:03.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

\jò

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprlmirPapel.asp?VARPessoaMatri2=21606824&VARPessoa=21606824&VARUf=PR&VARIns... 1/1



19/11/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JACSSON MIECZIKOVSKI - ME

CNPJ: 19.942.106/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://ww\A/.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:59:30 do dia 19/11/2014 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/05/2015.

Código de controle da certidão: 4E31.6501.513D.D720

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PARANA
GOVERNO DO ESTADO

M f «tf nda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N®012587239-41

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 19.942.106/0001-32
Nome: JACSSON MIECZIKOVSKI ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/03/2015 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.Qov.br

v>
Página lde1

Emitido via Internet Pútjlica (19/11/2014 10:08:11)



19/11/2014 Certidão

I^PANEI^

Município de Capanema
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO

NESTA CERTIDÃO.

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 18/01/2015, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

NEGATIVA N°: 9700/2014

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HJF2QET5X4444Q92

RAZÃO SOCIAL: JACSSON MIECZIKOVSKI - ME

Inscrição Municipal CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

39454 19.942.106/0001 -32 90659602 - 46

ENDEREÇO

ALVARA

85

,  AV ATAÍDES ROBERTO ESCHER, 449 - SALA - SÃO CRISTÓVÃOCEP: 85760000 Capanema - PR
CNAE/ATIVIDADES

Transporte rodoviário de cai'ga, exceto produtos perigosos e mudanças, intennunicipal, interestadual e
internacional

Certidão emitida no dia Capanema, 19 de Novembro de 2014.

CÓDIGO DE AUTENTIC.A.CÀO; C2HJF2QET5X4444Q92

htfp7/servicos.capanema.pr.gov.br;7474/esportd/stmcertidao.view.logic?idCa'tidao= 14340



F-siqlna 1 de 1

POr.EF, JÜOTCTÁRTO
JIJ.STIÇ?. T'R^EALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JACSSON MIECZIKOVSKI - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.942.106/0001-32

Certidão n°: 69062042/2014

Expedição: 19/11/2014, ás 10:11:41

Validade: 17/05/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JACSSON MIECZIKOVSKI - ME (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 19.942.106/0001-32, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



^

Ministério do Desenvoivi-nento, Indústria e Comércio Exterior RFOIIFRIR/IENTO DE EMPRESÁRIO

®
1 NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO OE EMPRESA ■ NIRE OA SEDE

JÜNTAMCOMER^iía^

NOME DO EMPRESÁRIO (compielo sem «Drevialuras)

JACSSON MIECZIKOVSKI
NACIONALIDADE

BRASILEIRA

FILHO DE (pai)

FELIPE MIECZIKOVSKI

NASCIDO EU (data de nssctmenio)

29-09-1979

EMANCIPADO POR (lofma de emancipação - aomenie no caso de menoO

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

ESTADO CIVIL

Mg] FD

REGIME DE BENS (se casado)

Comunhão parcial-
(mie)

CECÍLIA MIECZIKOVSKI

tOENTiOAOE niimero

7.668.253-4

Óf{|8o emissor

SESP

Casado(a

dWEMK'

CPF (número)

288.377.988-06

i
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc.)

AV. ATAIDES R. ESCHER
COMPLEMENTO

CASA

BAIRRO (DISTRITO

SÃO CRISTÓVÃO 85760-000

NÚMERO

449

OSSéOÍWMWflCÍRO
i|U!WÍi^.finSaGomftrcto^ •

,iferU^C^a:'C.ifcv

MUNICÍPIO

CAPANEMA
PR

declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do Parar-á - de capanema.:

DESCRIÇÃO OO EVENTO
cOdiqo do ato

080

CÓDIGO 00 EVENTO

DESCRIÇÃO [X> ATO

INSCRIÇÃO
DESCRIÇÃO DO EVENTO

CÓDIGO DO EVENTO

080

TBSg^oevÊ^^

INSCRIÇÃO

CONFERE COM
o'ORIGINAL

ífcSCRIÇÃO DO EVENTO

LOGRADOURO (rua. av, MC.)

AV. ATAIDES R.

NOME EMPRESARIAL

JACSSON MIECZIKOVSKI

ESCHER

'

COMPLEMENTO

SALA

BAIRRO / DISTRITO

SÃO CRISTÓVÃO

município

CAPANEMA

NUMERO

(eoDOMUKdaocA^;
da-Junta CoRWfdaQ

85760-000
smam

correio eletrônico (E-MAIL)

VALOR DO CAPITAL • RS

30.000,00

código de ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE Rscal)

Ainndade pmclpai

4930-2/02

Atividades secundária»

4683-4/00

4632-0/03

VALOR 00 CAPITAL (por exienso)

TRINTA MIL REAIS.

DESCRIÇÃO DO OBJETO T'

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL.

COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E
CORRETIVOS DO SOLO.

COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUHINOSAS BENEFICIADOS, FARINHAS,
AMIDOS E FÉCULAS, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO
ASSOCIADA.

ry--;;;

■' "r.';'

VÍL

DATA DÊ INÍCIO DAS ATlVíQADeS

17-03-2014

NÚMERO DE INSCTlÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE ^DE OU DÊ FlUAL DE OUTRA UF yp
NIRE anteilor

OSODAARíTACaERÇlAL i

ASSINATURA OA RRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pek> representsrtlelâssisianie/getenie)

DATA DA ASSIIVATURA

12-03-2014
ASSINATIJ

PARA USO EXCLUSiVO DAJOr^TÃJXQMEggjÀi^i^^

/C

JUNTA COMERCIAL DO PARANAI, AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA
|| CERTIFICO O REGISTRO EM; 14/03/2014
■P SOBNtJMERO: 41107585689 /9a  Protocolo: 14/166402-9, DE 14/03/2014^,^^^^^

JACSSON MIECZIKOVSKI

âNE

SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL
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JACSSON MECZIKOVSKI - ME
CNPJ: I9.942.I06/000I-32 LE.: 90,659602-46

Av. Ataides Roberto Escher, 449, Sala — Bairro São Cristóvão

Capanema PR 85760-000 Telefone: (46) 8814-5743

PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: JACSSON MIECZIKOVSKI ME

CNPJN°: 19.942.106/0001-32

ENDEREÇO: Rua Ataides Roberto Escher FONE: (46) 8814-5743

MUNICÍPIO: Capanema EST. Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 091/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidòneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

JACSSON MECZIKOVSKI - ME Planalto, 20 de Novembro de 2014.
CNPJ 10.942.106A)001-32
intcr.Ett, 90669602-46

NOME: JÂCSSON MIECZIKOVSKI

RG/CPF: 7.668.253-4 SESP/PR / 288.377.988-06

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR



JACSSON MIECZIKOVSKI - ME

CNPJ: I9.942.I06/OOOI-32 LE.: 90.659602-46
Av. Ataides Roberto Escher, 449, Sala — Bairro São Cristóvão

Capanema PR 85760-000 Telefone: (46) 8814-5743

PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2014

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: JACSSON MIECZIKOVSKI ME

CNPJ N° 19.942.106/0001-32

ENDEREÇO: Rua Ataides Roberto Escher FONE: (46) 8814-5743

MUNICÍPIO: Capanema EST. Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N" 091/2014, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

JACSSON MIECZIKOVSKI-ME
CNPJ 19.942.106/0001-32 Planalto, 20 de Novembro de 2014.
IfMa. E«L 90659602-46

NÕMífnííCSSON MIECZIKOVSKI

RG/CPF: 7.668.253-4 SESP/PR / 288.377.988-06

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO.

PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2014

Aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze às 09:00, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná,
reuniram-se em sessão pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS BONI e
equipe de apoio: CARLA FÁTIMA MOMBACH STURM E PAULO SEZAR
SCHMITT, designados conforme Portaria n^ 002/2014, de 03 de janeiro de
2014, para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N®
091/2014, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto a seleção de
proposta visando a contratação de empresa visando a aquisição de calcário,
uréia, fosfato, cloreto de potássio, adubo orgânico, destinados ao Projeto de
Fortalecimento da Atividade Leiteira, desenvolvido pela Secretaria de
Agricultura deste Município de Planalto, tendo como valor máximo a
importância de R$ 29.372,00 (vinte e nove mil e trezentos e setenta e dois
reais). Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes das
empresas: COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON
LTDA. SR. IRAMIR BATISTELLA E JACSSON MIECKZIKOVSKI SR.
JACSSON MIECKZIKOVSKI. O Pregoeiro ressaltou que a ausência quando
da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do
direito a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foi
aberto o envelope contendo a proposta e, com a colaboração dos membros da
equipe de apoio, foi devidamente examinada, com a análise da
compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento. Prosseguindo
os trabalhos, fez-se a leitura do preço ofertado. Em seguida foi realizada a
classificação da proposta, onde constatou-se que consagrou-se vencedora e

JACSSON MIECZIKOVSKI

Lote Item Objeto Marca Unid. Quant Preço
unit.

Preço
total

1 1 Calcário dolomítico tipo "C"
PRNT mínimo 75%

Domilítico

PRNT 75%

TON 28 94,40 2.643,20

1 2 Adubo orgânico
constituído de maravalha e

dejetos de aves (galinhas),
"cama de aviário", alojada
por um período mínimo de
12 (doze) meses e
concentração média de
nutrientes (%(m/m)) de N2
1,6; P205 4,9:eK20 1,9.

MARAVALH

A

TON 70 89,38 6.256,60

1 3 Fosfato natural reativo,

natureza física farejado,

mínimo 29% de fosforo,

Bayover KG 3.500 1,50 5.250,00

b A



14% solúvel em acudo

cítrico, mínimo 32% de

cálcio, embalado em sacas
de 50 Kg.

1 4 Uréia granulada mínimo
45% N, saca 50 Kg.

Heringer KG 4.900 1,50 7.350,00

1 5 Cloreto de potássio,
mínimo 60% K20,
embalado em sacas de 50

Kg.

Heringer KG 4.200 1,67 7.014,00

TOTAL 28.513,80

Conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta com a licitante
obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao certame

licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora:
JACSSON MIECKZIKOVSKL, em conformidade com o constante acima,

conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n" 02
(dois) - contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido
rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitante participante, foi
constatado que o mesmo estava em consonância com o estabelecido no Edital
deste procedimento licitatório e por conseqüência, a referida empresa foi
considerada HABILITADA. No curso do Presente procedimento licitatório
não foi apresentado nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado,
havendo renúncia expressa de prazo por parte do licitante participante. O
pregoeiro em decorrência do resultado, ADJUDICA o objeto deste
procedimento licitatório, em favor da empresa JACSSON
MIECKZIKOVSKL, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n^^
19.942.106/0001-32, com sua sede social na Av. Ataides R. Escher, n" 449,
Bairro São Cristóvão, Município de Capanema, Estado do Paraná, classificada
em l'' lugar para o fornecimento do objeto em sua totalidade, pertinente a
aquisição de calcário, uréia, fosfato, cloreto de potássio, adubo orgânico,
destinados ao Projeto de Fortalecimento da Atividade Leiteira, desenvolvido
pela Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto, conforme edital de
licitação e proposta de preço da licitante. Pelo pregoeiro foi informado ao
interessado que o presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito
Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representante-dtrticiTãhteT

LUIZ CAREOSBONI

Pregoeiro
747.49l\029-20

\T>i A t:atta4^a at? cCARLA FATIMA PAUKD SEZAR S

MOMBACHSTURM

Membro

027.056.719-43

CHMITT

Membro

911.604.729-04

1

JACSSON
MIECKZIKOVSKI

Jacsson Mieckzikovski.

IRAMIR BATISTELLA

Comércio de Produtos

Agropecuários Molon
Ltda.
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município de planalto
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: pIanalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2014

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de calcário, uréia, fosfato,
cloreto de potássio, adubo orgânico, destinados ao Projeto de Fortalecimento da
Atividade Leiteira, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de

COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA.

Classificação Lote Item Objeto Valor do item

2 1 1 Calcário dolomítico tipo "C" PRNT
mínimo 75%

2.646,00

2 1 2 Adubo orgânico constituído de
maravalha e dejetos de aves
(galinhas), "cama de aviário",
aiojada por um período mínimo de
12 (doze) meses e concentração
média de nutrientes (%(m/m)) de
N2 1,6; P205 4,9; e K20 1,9.

6.258,00

2 1 3 Fosfato natural reativo, natureza
física fareiado, mínimo 29% de
fosforo, 14% solúvel em acudo
cítrico, mínimo 32% de cálcio,
embalado em sacas de 50 Kg.

5.390,00

2 1 4 Uréia granuiada mínimo 45% N,
saca 50 Kg.

7.546,00

2 1 5 Cloreto de potássio, mínimo 60%
K20, embalado em sacas de 50

Kg.

7.056,00

JACSSON MIECZIKGVSKI

Classificação Loté Item Nome do produto/serviço Valor do item

1 1 1 Calcário dolomítico tipo "C" PRNT
mínimo 75%

2.643,20

1 1 2 Adubo orgânico constituído de
maravalha e dejetos de aves
(galinhas), "cama de aviário",
alojada por um período mínimo de
12 (doze) meses e concentração
média de nutrientes (%(m/m)) de
N2 1,6; P205 4,9;eK20 1,9.

6.256,60

1 1 3 Fosfato natural reativo, natureza
física fareiado, mínimo 29% de
fosforo, 14% solúvel em acudo
cítrico, mínimo 32% de cálcio,
embalado em sacas de 50 Kg.

5.250,00

/j^ah
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município de planalto
CNP/JV" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

1 1 4 Uréia granulada mínimo 45% N,
saca 50 Kg.

7.350,00

1 1 5 Cloreto de potássio, mínimo 60%
K20, embalado em sacas de 50
Kg.

7.014,00

Planalto-Pr., 20 de novembro de 2014.

LUIZ CARL(

Presidi 2
747.491.C -20

(T yi') ■
'CARLA F. MOMBACH STURM

Membro

027.056.719-43

PAUL^^ZAR SCHMITT
Membro

'911.604.729-04



município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2014

O presente Processo de Licitação n° 091/2014, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

visando a aquisição de calcário, uréia, fosfato, cloreto de potássio, adubo orgânico,

destinados ao Projeto de Fortalecimento da Atividade Leiteira, desenvolvido pela

Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto, encontra-se conforme os

ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução,

nos termos da Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais

legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juizo de conveniência,

homologar o resultado, ratificando a adjudicação do objeto a empresa vencedora do

certame.

25 de novembro de 2014Planalto-Pr.,

PATRIQUE

'  jm\o\
OAB/PR N° 40209
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 091/2014, cujo objeto é a contratação de empresa visando a

aquisição de calcário, uréia, fosfato, cloreto de potássio, adubo orgânico, destinados

ao Projeto de Fortalecimento da Atividade Leiteira, desenvolvido pela Secretaria de

Agricultura deste Município de Planalto, em favor da empresa JACSSON

MIECKZIKOVSKl, e em conseqüência ADJUDICA ratificando o objeto em favor da

mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 26 de novembro de 2014

MARLiON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 246/2014
PREGÃO PRESENCIAL N"091/2014

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Jacsson Mieckzikovski, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG rf 3.031.944-3 e do CPF/MF sob rf
643.844.469-34.

CONTRATADA: JACSSON MIECKZIKOVSKI, inscrita no CNPJ sob n°
19.942.106/0001-32, com sede na Av. Ataides R Escher, if 449, Bairro São Cristóvão,
Município de Capanema, Estado do Paraná, neste ato representada por seu
Administrador Sr. JACSSON MIECKZIKOVSKI, brasileiro, casado, empresário,
portador do RG n" 7.668.253-4 SSP/PR e do CPF rf 288.377.988-06, residente e
domiciliado na Av. Ataides R Escher, n° 449, Bairro São Cristóvão, Município de
Capanema, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de calcário, uréia, fosfato, cloreto de potássio, adubo orgânico, destinados ao
Projeto de Fortalecimento da Atividade Leiteira, desenvolvido pela Secretaria de

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 28 TON Calcário dolomítico tipo "C"
PRNT mínimo 75%

Domilítico

PRNT 75%

94,40 2.643,20

02 4.900 KG Uréia granulada mínimo 45%
N, saca 50 Kg.

MARAVALHA 89,38 6.256,60

03 3.500 KG Fosfato natural reativo,

natureza física farelado,

mínimo 29% de fosforo, 14%

solúvel em ácido cítrico,

mínimo 32% de cálcio,

embalado em sacas de 50 Kg.

Bayover 1,50 5.250,00

04 4.200 KG Cloreto de potássio, mínimo
60% K20, embalado em sacas

de 50 Kg.

Heringer 1,50 7.350,00

05 70 TON Adubo orgânico constituído de
maravalha e dejetos de aves
(galinhas), "cama de aviário".

Heringer 1,67 7.014,00



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

alojada por um período
mínimo de 16 (dezesseis) meses
e  concentração média de
nutrientes (%(m/m)) de 1,6;
P2054,9; e KzO 1,9.

TOTAL 28.513,80

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N'' 091 /2014, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) ob)eto(s) ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 28.513,80 (vinte e oito mil, quinhentos e
treze reais e oitenta centavos) daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: 0(s) Objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) total na

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, à Rua Soledade, s/n®. Bairro Primavera,
Planalto-Pr., no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação
de Entrega.

Parágrafo Segundo: A empresa contratada ficará obrigada a substituir, a
suas expensas, o(s) objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento
não importará na aceitação.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega do(s) objeto(s) e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo: O pagamento decorrente desta contratação correrá
por conta dos recursos financeiros oriundos do Convênio n® 99120502549/2014 -
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento/SEAB. Proveniente das

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2251 11.133.20.602.2001-02080 0.1.00.0000825

2250 11.133.20.602.2001-02080 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
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b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do
Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do(s) ob]eto(s) do contrato em que se verificarem defeitos
ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n". 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n". 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.
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CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/03/2015, podendo

ser prorrogado na forma da Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr. 26 de novembro de 2014.

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

O'decir Cm tpos
\RG 6.045.397-7

C^Fmm769^15

NTRATADA

Zruger
TéÉ am:-PR 0302S1/0-7

12.490.306-8/Pfí
CPF 310.216.890-6B
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Município de Piounlto
Piav'M Süu Fniucisio de As»i». 15S.1
S5.'50-010 • Plniiailo - Pnraná

E.\TR.\TÜ DECüMR.\T<J N»d46/2PI4
PRECAO PRESENCIAL N» 091/2014

ÜAT4 DA ASSINATLIRA 26 de ciovembro de 2014
CONTR-MANIE Miuiicipio ile Planâlio
tO-STR-ATADA. Juc.voii MpeckiikuMJu.
OBJETO CoiiiniacJo de eniptei.a vis-indo n aquisição de calcário, ureia
Toslâto. cinrcio do [loussio. adubo oriiánico. desrinados ao Projeto de
hocrateciinailo da .Alindade Leiteira, dcseaiolvido pela Secrclana de
Aunculniia deeic \liiiiiclpir> de Planalto
VALOR TOTAL RS 2S.,s I .'.SQ (\iiite e oito mil. quuibeiaos e ireie reaií
«oitenta ceniavut)
PRAZO DE Vi&ÉNCIA Jl.OJOOlS

.VIARLÜN PtKN.ANUÜ KÜHN
Piereiio Municipal
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T£RMO DE HOMOLOGAÇÃO
PKLCAO PKLSKVaAl, .N' Ü9I/2U14

Cl Ptciciio lio Miinicipiu ile Plaiuilto. Esuido do Paraná,
cunslderandci o aaiecer da Picitoeno e eumiic de apoio, de confoniiidade com a
ATA de Statio rublic.i de PtíÇSu Presencial n* UI/PÍÜIJ. lairadi eoi 14 de
noientiio d: 2014. HilMOLOOC) o tesuliaito Pnai do Processo Liciiaióiio. iia
niedilida.le Pic^V PiccociJl. Tis-O Mcaot Pioçu de ecsido eunio abaUodeacrilu.
DB.i£ri>. CniiitatJC-Vi de eirnitesa lisduda a aflursicio de calcário meii. fosfato.
.Eurriu de pviátiui jduSj urvèai.ai. desiiaaJuv eu Projeto dc FunaleumBctu ib
Atn idide Leiieua. dnciiiolndo jieUi Secetana de Amculnn deste Município de
PLiidlo
rMPftpiíA J.ic^.o Miecl/iCcnsVi
Valor TOT.AL RSrs .ll.apniMme Fonumil.iiinabeslusrlieee rcaueoimu
ceiii>\t"sf
DATA. 26 denoiccubrode 2014

MABLON FERNANDO KLTIN
Piefeiin Menicipol

Vfiinicípio de Planako
Praça Sâo Francisco de As.siá. 1583
85.75Í-000 • Planalto • Paraná

rXl R.XTl) DECÜNTR.XTU ^ 247./20U
PRai.ÃO PRFÜENCIAL N'09:':014

DATA DA ASí)INATl;'RA;26denoveinb!ode20l4
CONTRATANTE.' Município de Planalto
CT)N I RATADA: (iilmai Vargas
OBJETO, .Aqui'tç3o de niaierial (viga U. cailoneira. iclhas de
fibiocintetiio- feno mecânico parafiiso). visando a execução de um
barfxào em csiruiuia ineiálica nesie Município de Pfanalir.
rrENS: 0i.U2.03.Ü4.05.M,ü7.Q8,
VALOR TOTAL: RS 30045,82 l.ttiuia mil e quarenta e cincú reais e
oitenta e dois cenQvosl.
!'K.AZO Dt VIGÊNCIA 3|/Ü3'20I5

M.ARLONFERNA,MDOKUHN
Prefeito Municipal
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pirrccr áorrtj.Kuocfciiiiiiedt Jftuo, de coiiíoreudadc irm i 4T.4 dc Sesiio Publica ic
PtçãíPicscMislo" iWJ.bilI HÓMOLOGOorcf.ütadclUBl6P:accsHljciia'ijtia,iB
muJiliJ-rftPrrgic Nestiin.il IipiiMokirPreçitporitoiAatwJocaitoabaisoifcsírito
OBJETO ('(iiiiiaUíMilítmpTSiapanijquisnãúiiciiiaiaiallsiiaU.BiuowtaitibiBác
riluKiiticrio, rciTo mcc.iuice, psfaltLto). -.isamlo j cwtuçjo íc um hairatic jei esinmu
MciáliCii, iiciir Mum;i[im ijc Ptunliii
EMFP.F.S.^ Gilinii Víims
li{!S: 'll,'i:.li-',il4.('i5.0b"li7.')S.
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JLAiOÜNlcRNAMXJKLHN
PteíeiuMiiBicipjl

Município de Planalio
Praça São Francisco de .Assis. 1583
S5.7504ifl0 • Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N' 24ã';014
PREG.ÀO PRESENCi.AL N" 093';0i4

DATA DA ASSINATURA. 2(1 de novembro de 20)4
CONTRAIANFR Muiiicipia de Piaiiato
CO.NTR.ATAD.A: Celiiiion Rodrigo Schiiuaiioski.
OBJETO: Aquisição de compatadoits. desliuados a Secretaria de
Educação desie Mumcipiodt Plinalio.
llein: Oi

V.ALOR TOTAL: RS RS 17.798.00 (deeessete mi! esetecentosenovema
eoiloreaisi.
PRAZO DE ViCÉNCLV31.03-2flj5.

NmONFERNA.NDOKÜHN
Prefeito Munici|ai

tUrTALDERLSLTT.APODILtaT.AC.ÀO

inZC.áRLOSBOM 53 i|ii3lidikl< ik Piíi.wi u iiMujadno Jc ftoiilw. Es» Ic
JoPjrmi.mnticaiifcljPiiiiirúirqilClilJ.je ii!ifc)iiii:irij4.-!(IIJ.ciiniifflpitnvm(ijlti riJir.iH.'í
Itl tJOi Dijelhóí; Jti!. DKklokIiiiKipjIccirrrirAinidiJf.tisCliiníuiWiiwrvri.-p.iil.-i
r Wr*!! í-jmlrdc WJ t stai psacims jlwitNi c lcjií.*'30 rictíbu, TORVá PflLirO.c
leWtsdiPíakciLiir^laTUiiKWiàiiePIlEajOfllISBaALiipcMEbOR PREÇO POR ITE11
lAk-nl-

EOíT.aKtiqT.AftO-áfODtUDADIPaEGlOragSlvnAlN Nt.;it4

1.Objete áiLÉiiitie
Aqarà-de ecofiuiies. dâOBifas a Scuctiii ^Ltotá» iae Mimiçr lie Pbsit k

LI COlNTCm RODftIGOSCKIMANOSK].
Snaçãa. nt>si6cili

L 8B|it>i Vntnhn:
J.I CaiMOV ttODlUCO SCK[Má.VOSM. ptato nnki cm inauL- k CKPJ V

■ri*4tmiXUt.Jl vibuál 11 St RiiaOfanLdc Sei «e* rieuii UifflCi[Wik PUvjlk', CaUdiJi. P^ati
pfn f ftíikticac i) rBí. 01 líciujnl); imvtumíc RS ^''''iiiniilctsní mlcscKctíDcc
Eucaurnrota.i

r.DalidiUtiiiir]:
44 A Licixii Fr:^ Pi^cccúl ip i»4'Pi|4 Jc 16 Jc kjianíte ik .Ali I. kkc >u aáciiuj .ni luú-

iraliai) peb Ptqicinia u dii 21 dc lurcntn dcSIIJ s iJm bis losilejc louAnii Pcfritter
Ktaítpl ik PWio E®dOiJcPiou.iaPiJuSjcfmn»ií:.VHii, 15»;. ('«tr..

Piuitc. Estada dj Piini cm 2ldc uvciubic Jr 2014

UlZClRlCBíOSl
'  Prctoéio

TERMO BE HOMOLOGAÇÃO
PREG.ÃOPRE5ENClALN"m2ilIJ

O Pidciio do Munidfiia dc Flanalü. Esudo da Panei. cj.-«(kn{ido o
psner do Pt^io e qoipe de foto. de conlonnidade com i ATA de Se^ PuUn de
Pietío Prsaciii r. Wà.CfilA, HQ.MOIOCO o leíuiiado Eml do Ptucsso üciuióno. tj
modjiiiye Pieg» PresenciaL Tipo Menor Preço p« Iie.n de x«do cctu o ataiw descnia.
OBJETO .Aquisição de computadores, destirodos a Secttiaiia de Educação deste
Município de Planalto.
EMPRESA: Çeliwon Rodrijo Sdiintanaiki.
ta ul
V.ALOR TOTAL: RS n.iWW (de/esseiemiltselecenaseiiovenueciiiofHis).
ÜATA: JbdeiiovenitrodeJON

MARLÜN FERRANDO RUHN
Preíciio AIi!íucí)cI

Municipio de Planalto
Praça São Francisco de .Assis.! 5S3
85.7504)00 - Planalto - Paraná

LXTLATO DE CONTRATO M :49,^I4
DISPENSA DE LiCiT.AÇÃÜ N' 09N20I4

DATA DA ASSINATURA: 26 de julbo de 2014
CONTRATANTE: Municipio de Planalio
CÜNIR-ATADA: Jair .Alberto Paulus
OBETO: Ccstiraiaçào de empresa especializada visando à prestação de
serviços para conseno do caminhão careo Placa, desiinada ao
desenvolvimaito de ações wetiitadas pela Seciclána de Serviçih
Rodoviários, deste .Municipio de Planalio
V.ALOR TOT.AL: RS 7.S05.00 (sete til e oilocenlos e cíiko reais).
PRAZO DE VIGÉNCLA.31.Ti:0]4.

MARLON FERRANDO KUHN
Prefeito Municipal

RESILT.ADO DE DISPENSA
DISPENSA V 1197,1014

O município OEPLAN.ALIU, com batemail. 24. uKialIdslei
S 66693. e suas alterações posienoies, dispensa de lictiaçào a despesa abano
etçieciUcada
OBJETO; Contiataçào de empresa especiafizaifa risando à [ttesiação de «eriçw para
conseno do caniinhão cargo Placa, desimada ao desemolriiueuic de ações esKiiiadas
pela Secieiiria de Sav içrs Rodoviários, desie .Municiptü de Plaoilio
EMPRESA, .lir Albflio Pauus.
V.ALOR: RS 7.805,00 (sete mil e ottocetios < cioco reaisl.
DAT.A 26 de novenÍHO de 2014

MARLON FtRN,ANDO KUHN
PrefeiioMiniicipa]



Diário Oficial dos Municípios
= do Sudoeste do Paraná - DIOEMS =:

5

S&la-Fara. 28 Qõ Navemao âe 2014

EXTRATO DE CONTRATO N" 250/2014

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 101/2014

Instituldo pea RésoiuçâJ 301 oe 04 dt- Oalutra ae 23n at» ill - Edção N* 0737

Planalto EstacJooo Paraná, en 20oe novemtJio 00 2014.

Pãgina 205/244

DATA DAASSINATURA 27 Oe novembro de 2014

CONTRATANTE. Município de Planalto
CONTRATADA Hidráulica Reai Ltda

OBJETO Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços
1 tornecimento de peças para corisedo da Retro Escavadetia ;>00t destinado ao
desenvolvimento de açOes executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviános tíesíe,
Município de Pianailo
VAi-ORTOTAL RS 7210GO(setemileduzentcBedezreais)
PRAZO D£ EXECUÇÃO lõdlas.
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prs'cito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N» 101/2014

O i.iUNiCiPiO DE PLANALTO, coni base no art 24. Inciso il da i.ei 8 056/93 e suas

aftersçoes posteriores dispensa de icitaçao a despesa abaaoespeclficada
OB./ETO' Contialaçáo de eripresa especializada visando â piestaçáo de serviços
e fcmecimento de peças para conseito da Retro Escavadeiia fSOi destinado ao

cesenvoivimenio ae ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários cestó
i.iünicipo de Pianaito
EMPRESA Hidráulica Real Ltda.

VALOR: RS 7.210,00 {sete ml! e duzentos e dez reais).
DATA 2T de novembro de 2014

f  "'ON FERNANDO KUHN

^.xo Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N" 102/2014

O tvtUNtCiFiO DE PLANALTO, com base no ail. 24, inciso li da Lei 3656/93. e suas

aiíeiaçóes posteiioies, dispensa de licitação a despesa abaixo especi/icada
OBJETO Aquisição oe iixetias, destinado a Secretaria de Eoucaçáo deste Municipode
Planalto

EMPRESA: Sulmacro Lixeiras e Equipamentos industrias Ltda.
VALOR. RS 3 520,00 çtrés mil e novecentos e vinte reais).
DATA 27 de novembro de 2014

í.íARlON =ERNAND0 KUHN

^refeito i.tunicipai

EXTRATO DE CONTRATO N' 246/2014

PREGÃO PRESENCIAL N°091/2014

DATA DA. ASSINATURA 26de iKivemblO de 2014

CONTRATAN I L Município de Planalto

CONTRATADA Jacsson Miecirzikovski

OBvíETO Coniraiaçâo oe empresa visanoo a aquisição Kcaicáno ueia, íostaio. cloreto
oe potássio adubo orgânico, desanaaos ao Projtío oe Fortalecimento oa AUvicaoe
Leiteira, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Munic ípto ae Pianatto.
VALORTOTAL RS 2Ê.Õ13.80 (vinte e Oito rnit. qutntientos e treze reais e oitenta ceníavost.
PRAZO DE VIGÊNCIA. Sl/OSrSOIS
MARLON =ERNANDO KUHN

Prefeito Liunicipai

E^hAL de RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL H' 091/2014 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2014

lU;z OAR.üS SüNI. na qualidade de Fregoeito do r-.lumc,'pK» dc Planaüo Essdo dc^
Paiana nomeado pela Portaria n° 002/2014 de 03 de janelrode 2014 enuuinpiimentú
a Ler Federai de 10 520 de 17 de Jultio de 2002, [Decreto Municipal de 2727/2007
de 2ô/06.'2007 e subsioiarlamente peta uei n" QiàSS de 21 de junno de 1993 e suas
posteiiores alterações e leglsiajáo correlaia, TORNA PÚBLICO, o resultado Pútjlico rfê
Licitacáo na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo fylENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE UCITAÇÂO-f.lODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL NF 091/2014
1 Objeto da Ucllaçáo
Comrygçao de empresa visanoo a aquisição de calcário urels. fosfato, cloreio oe
potássio, adubo orgânico, destinadcjs ao Projeto de Fortalecimento oa Aiívioade Leiteira,
desenvolvido pela Secretana de AgncUiura deste Munlcipiode Planalto
2 Empresa Participante

2 1 jACSSON MIECKZIKOVSKI.

Siluaçao Classificada
3 Empresa vencedora
3.1 JACSSON MIECKZIKOVSKI. pessoa juridlca, caii mscilçâo
19 542 i06'000i-32 com sua sede social na Av. Araidss R EscT.er

São Cnstóváo Município de Capanema, Estado do Paraná, ciassiflcaoa em i® tugai,
totalizando o importe de RS 28.513.80 (vinte e oito mil. qulnt^entos e treze reais e oitenta
ceniavos»

J.Daiáda At>er1gra

ALicttaçao Pregão Presencial n=09l/20i4 de 06 de novemtxo de 2014 teve sua abertura
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 20 de novembro de 2014 ás 14 00 noras, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipa de Rianaiio. Estado do Paianã, na Praça Sí»
Francisco deAssis, 1583 Centro

(10 CNPJ

n" 449 02

LUIZ CARLOS BONI

PregoeifD

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 091/2014

0 Prefeito do Municipo de Planalto. Estado do Paraná, consideiando o parecer do
Pregoeiíü e equipe úe apao, de conformidade com a ATA de Sessáo Pública ae Ptegáo
Piesencial n' 091/2014 laviada em 14 de iwvembro de 2014. HOMOLOGO o resultado
final üú Processo Licitatóriü. na modaiidaoe Pregáo Presencial. Tipo Menor Preço de
acordo com o abauo oescnto

OBJETO Contratação de empresa visando a aquisição oe caicàno, ureia. tosfato. cloreto
de potássio, adubo orgânico, destinados ao Prcjao de Fonalecimenio da Atividade
Leiteira, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de Pianailo.
EMPRESA Jacsson Mleckzlkovski.

VALOR TOTAL RS 28 513.80 (vinte e ottomll, quinhentos e treze reais e oitenta centavos)
DATA 26 de noverrtoro oe 2014

MARlON FERNANDO KUHN
Prefeito l.-Hinicipal

EXTRATO OE CONTRATO N® 247/2014

PREGÃO PRESENCIAL N> 092/2014

DATA DA .ASSINATURA 26 de novembro de 2014
CONTRATANTE' Município de Planalto
CONTRATADA: Gilmar Vargas.
OBJETO. Aquiskâo de material (viga U. cantonelra, telhas de fibrocímentô, ferro
mecânico, parafuso), visando a execução de um barracão em eslruiuta maáiica. neste
Municipiode Planalto.
ITENS 01,02.03.04 05 06.07.08.

VALOR TOTAL RS 30 045.32 (trinta rrale quarentae cinco reas eoitentae dois centavosl
PRAZO DE'vIGÈNClA 3t.'03'2015
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito t.tunicipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 092/2014 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2014

LüiZ CARLOS BONi, na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto. Estado do
Paraná nomeado peta Ponarlan® 002/2014. de 03 de janeiro oe 2014 em cumprimento
à Lei Federal de rf 10.620 de i7dejulhode 2(XD2: Decreto t.iunicipai de n® 2727/2007 oe
26/06''2007es'jbsiaíailamenlepela L«n®86S6de2l dejunhode I993esuas posteriores
alterações e legisl^ão correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Llcilacâo na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, referente '
EDITAL DE LíCfTAÇÃQ-MODALiDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 092/2014
1 Objeto da Licilaçáo
Coniratação ae empresa paia a aquisição de material (viga U, caitíoneira telhas de
{ibiüciinenlo. leno mecânico, parafuso), visando a execução de um barracão em estrutura
meiâiica, nester/unicípiode Ptenailo
2 Empresa Particlpanie
2.1 GiLf-.IAR VARGAS

Situação Classificace
3 Empresa vencedora
3.1 GiLtviAR VA-RGAS. pessoa jurídica, com Inscrlçáo no CNPj N® 04 980.715'0001-
09 com sua sede social na Rua Rodolfo Ulrich, n» 415, Centro, t^iunlciplo de Planalto.
Estado do Paraná, para o fornecimento dos itens 01.02.03.04,05,06,07 .03 totalizando a
importância de RS 30.045 82 (trinta mil e qua-enta e cinco reais e oitenta e dois centavos)
4 Data da Abertura

ALicitaçao Pregão PTesentialn®0&2/20l4de 06de novembiode20l4. leve sua aberiuia
em leuniao realizada pelo Pregoeiio no dia 20 de novembro de 2014 às 14 00 horas, na
sala de reuniões da Preteiiura Municipal de Pianailo. Estado do Paraná na Praça Sao
Francisco de Assis. 1583. Centro.

Planalto. Estado ao Paraná, em 20 de novembro ae 20i4

LUIZ CARLOS BONI
Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 092/2014

O Prefeito do r.iunicipio de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer oo
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 092/2014. HOMtjLOGO o resultado final úo Processo Liciiatóiio. na

rnudalicade Pregão Presencia!, Tipo Menor Preço por item de acordo com o abaixo
desciito.

OBJETO Contratação de empresa para a aquisição de material (viga u cantcmeira
telhas de fibroclmenlo. ferro mecânico, par^uso). visando a execução de um barracão
em estrutura metálica, neste Município de Planalto.
EMPRESA Gilmar Varcas

Itens 01,02.03.04.05.06.07,08.
VALOR TOTAL RS 30.045.82 (trtnta nUle quarentae cinco reais e orteniae dois centavos)
DATA 26 de r^ovembro de 2014

MARLON "ERNANDO KUHN

Preteifo Municipal

Ctifo Oloat Aumxia Eücomsawiw («m C<'rt<e*ui>
PaSfioiCP-Sníd. AAMSOP-X&waacioMtU.tfWpai
ao Sudotts* ao Paoná da gjgBSt s* iittrtetsào» atu*
' Soeurran». Oktd* qut viM&aas «rav4i ec i>s*

AbcfoijV - Ulriiláao fia I

Pan csnsultãí a aítiuiitteiáMic do

cétlmlM do itjtTipo. Inloime o
cüdt^j i/o lòijo fio s/Fc.

httpd/amsop.dioems.c^.br



Sistema integrado de iransferências

TCEPR

SIT - Sistema Integrado de Transferências

Inicio Nova Transferência Importação Relatórios Sair

Número SIT 22902 - TáP.yO DE CONVÊMO ?9 120502549/2014 Concadente SSA8 Tomador PuANALTO SltuaçSe Em Execução

Ccricedente Informações Gerais

Ato de Transferência

infarmaçSes Osrals

Dados Ccncedente

Dados Tomador

Participes

Plane de Trabalho

Número sn 229C2

Tino ífwtnimento "armo de Convênio

Número do Irtstrumento 99 i20502S49

SlUjaçSo Aiual cr Execução

Concedenta :;ECRETARIA DE ESTACO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

Data de Registro no SIT 29/07/2014

Tomador MiJMCfPIO DE PLANALTO

Circunstanciada

Termo Fiscalização

Fechar Bimestres

Tomada de Contas

Resumo Financeiro

Documentos Anexos

Finalização

Prestação de Contas

OatB Celebração 27/0S/2014

Data Inido Vigência 30/06/2014

Data Rm vigência 30/06/2015 Data Fim Vigãncia eem Aditivo 30/06/2015
Data Inido Execução 01/07/2014

Oata Fim Execução 30/06/2015 Data Fim Execução sem Aditivo 30/06/201S

R«ri4dico de Publicação DOE PR

Data Publicação 30/06/2014

Atividade Prindpel da Transferência Abastecimento

Objeto ?RO:£TO DE FORTALECIMENTO DA ATIVIDADE LEITEIRA DA REGIÃO SUDOESTE DO
PARANÁ.

Valor do Repasse [RS) 27.790.00 Valor do Repasse sem Aditivo 27.790,00

Valor Contrapartida (RS) 1,582,00 Valor Contrapartida sem Aditivo 1,582,00
Valor Total Tfai.sfarênda (RJ) 29.372,00 Valor Total Tranaf. sem Aditivo 29.372,00

Identificação do Responsável Pela Fiscalização da Transferênde no Concedente

CPF 257.«C6.520-49

Noma )0£É JURAND^R í. DA VEIGA

Cargo SERVIDOR FISCAL DO CONVÊNIO

Outras Receitas

Saldo Bancário

Devolução de Saldo

UQT do Tomador

Fechar Bimestres

Resumo Financeiro

Documentos Anexos

Finalização

Dados Baneá.-ios

Banco 1 - BANCO DO BRASIL S.A.

Agênda 4754-6 Corita Corrente 7839-5

Consulta ao Conselho de Poiltica Pública

Usuário Legado MARLON FERNANDO KUHN

Perfil de Acesso COMPLETO

Entidade Logada MUNICÍPIO DE PLANALTO

http:^/v/ww^-.tce vr,$íovteTCFPRy'^ribvr.?.:/'STT'^./sitAcf:<T9?rTr9rRff^r£nciaIr foGerais.a... 04/11/2014



I^uniclpío de Píana^to ̂  2014
Relatório de alteração orçamentária por funcional programatica

Páginai

Lei/Ato n° 854 - Decreto n° 4013/2014 de 22/10/2014
Lai: 853 Lei ordinária

Escopo
N" Ano

Créditos Adicionais

Crédito adicional

Suplementar

Previsto

27.790,00

27.790,00
Acréscimo

Abertura

Recurso do crédito adiciona!

Excesso de Arrecadação

ÇíKèI'

11 Secretaria de Agricultura

'1,133 Departamento de Agricultura
2C.602.2001.02080 APOIO A PRODUÇÃO LEITEIRA

3 3.30.30.00.00 material DE CONSUMO

ít 22S1 00825 Transfsrências Votuniárias Publicas EstaduSi» (SEAB - PRO- . Lci i_, ^1^53.».,.- Recurso ao crédito adicional: -xcssso ce Arrecacaçao
Crédito adicionai: suplementar .. .. -

1941 2014

Realizado

27.790,00

Suplementar Excesso de Arrecaaaçãc
Acréscimc 27.790,00 27.790,00

22.<-o

27/102014 0903:2

Efr.iSidc ax JONES ROBERTO KINNER, ns '.ersão:



município de planalto

Praça São Francisco de Assis, 1583

Fones: (046) 555-8100

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

/^SEAB\
/h.r. fco. beltrão^
Protocolo n» 33

V Rub, 9 /

PLANO DE TRABALHO

1- DADOS CADASTRAIS

Nome da Entidade Proponente:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

CNPJ:

76.460.526/0001-16

Endereço da Entidade: Praça São Francisco de Assis, 1583 - PLANALTO-PR

Conta corrente: 7839 Banco: Banco do Brasil Agencia: 4754-6
Praça pagamento: Planalto-Pr

Município: UF: CEP: DDD/Telefone/Fax:
Planalto PR 85.750-000 (46)3555-8100

Esfera Administrativa

Municipal

Dirigente da Entidade Proponente:
Marlon Fernando Kuhn

RG/Ôrgâo Expedidor:
3.031.944-3 SESP-PR

CPF do Dirigente:
643.844.469-34

Cargo:
Chefe do Poder

Executivo

2- DESCRIÇÃO DAACÃO/ATIVIDADE

Termo de posse:
2013

Título
Período de Execucâo

Inicio Término

Projeto de Fortalecimento da Atividade Leiteira da Região
Sudoeste do Paraná, Município de PLANALTO

Após
publicação no
Diário Oficial

12 meses após
a publicação



/^SEAB^
/n. R. F€0. beltrAo'
Protocolo r^ 5^^

município de planalto

Praça São Francisco de Assis, 1583

Fones: (046) 555*8100

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

(2009), deste total, aproximadamente 25.906 ̂ tão inseridos no mercado da cadeia do leite. Em
2011, o leite, nesta região foi produzido por 267.178 vacas e a produtividade média foi de 3.506
íitros/vaca/lactação, ou seja, 11,49 iitrosAraca/dia. A produção diária por familia foi de 96 litros/dia
em 2011 (IBGE, 2006 e SEAB/Deral, 2011). A produtividade média por área estimada foi de 3.507
litros/hectare/ano.

No município PLANALTO, constata-se a seguinte realidade; Produtividade de 10,56
litros/dia por vaca em lactaçâo e de 3.247 litros de leite por hectare.

Estudos revelam que o mercado exige produtores eficientes. Mesmo que em pequenas
áreas, é necessário que a atividade se torne de alta densidade econômica, por isso ser possível que
unidades familiares de pequenas superfícies sejam capazes de ser mais eficientes que grandes
empreendimentos. Uma das grandes vantagens é a mão de obra própria nas pequenas unidades.
Neste município, percebe-se que a produção total é conseqüência do grande número de produtores
de feite e o grande número de vacas existentes: no entanto, a produtividade deixa a desejar.

O sistema de produção mais utilizado no município pode ser classificado como Sistema a
pasto, extensivo com suplementação, com silagem, rações, e resíduos de culturas. Estima-se que
mais da metade das propriedades desenvolvem a bovinocultura leiteira integrada com outras
atividades, especialmente com grãos (soja, milho, feijão). Esta integração exige o uso mais intensivo
do solo. O desempenho das atividades não demonstram resultados de seus potenciais de produção,
decorrente da falta do manejo correto da fertilidade do solo, sendo um dos principais problemas o'
desequilíbrio de elementos no solo, caracterizando deficiência de Fósforo e Potássio e algumas
áreas com necessidade de Calcário

Por outro lado, o potencial da produtividade das pastagens perenes de verão está aquém
do potencial de todas as espécies utilizadas, geralmente inferiores a 10.000 kg de Matéria Seca/ha.
No entanto, o potencial de produtividade do gênero Cynodon (Tffton 85) é de 20.000 kg/há de
Matérias Seca e do gênero Pennisetun (Capim Elefante cv. Pioneiro) de 45.000 kg/há. Identlficou-se
que estas espécies perenes tem um custo de produção 30% inferior a de espécies anuais de verão.



município de planalto

Praça São Francisco de Assis, 1583

Fones: (046) 555-^100

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

N

Protocolo

Pretende-se estabelecer uma área de referência em pastagem perene em cada
propriedade, com implementação de Sistema Silvipastorii e distribuição de água nos piquetes,
estabelecendo o manejo adequado da água e realizar o manejo e gestão da fertilidade do solo, uso
racionai de fertilizantes, melhorar o sistema de integração lavoura/pecuária, manejo racional da
pastagem e dos animais. Estas práticas resultarão em impactos positivos econômicos, técnicos,
sociais e ambientais.

5 - DEFINIÇÃO E DETALHAMENTO DAS METAS

5.1 - 07(sete) URPs em propriedades de agricultores familiares definidas pelo Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural de PLANALTO, conforme Termo de Compromissos(anexo).

Meta 5.1.1 - Formar/Recuperar/Reformar áreas de pastagem perene

Bens Un
^ecurvos (R

Quant h— -- -
Próprios

$) ■" ; "
ApctaUo [íotal

jCalcário dolomltico PRNT 75% |Ton 95,00 ^8 140,00 2.520.00 2.660,00

calcário caicítico PRNT 75% [Ton
Uréia aQ Mínimo 45% N kg 1,588 1.900 392,00 7.350,00 7.742,00

buper F^ato T^lo Mínimo
P205 IKg 1,58 3 500 280,00 5.250,00 5.530^|Pf:

ISuper Fosfato Simples
Mínimo 18% de
P205

jcioreto de PotássioAF.^Q Mínimo 60%K2O|Kg 1.70 4.200 420,00 6.720^00 7.140.00

iCama de aviário Mínimo 10 lotes Ton 90,00 70 360,00 5.950,00 B.300.00

|Mudas de eucalipto Duníi Un 0,25 mmsmm . i'l,i i|lii'iiUF|Mll!lfcHIHi!liilf



MUNICÍPIO DE PLANALTO

Praça São Francisco de Assis, 1583

Fones: (046) 555-8100

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

/^SEAB^
fH. R. FCO. BELTRÃO^
Protocolo n-

Rub. ^

Meta 5.1.2 - Distribuição de água nos piquetes com bebedouro móvel

Meta 5.1.3 • Distribuição de água nos piquetes com bebedouro

E^tathé doT~!. ; ^.1. .' ün : R$/Un Quant h-r:r~r-
i  1 I Próprios

atenais

de

edouro

6 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO

Especificação Indicador Físico Período

Ünid ' Qtde 1 Inicio Término
F n rm ar/R or 11 nora r/ Ha i4n ! AniSe a lihorarân ■^fin HIae anAe



MUNiCIPIO DE PLANALTO

Praça São Francisco de Assis, 1583

Fones: (046) 555-8100

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

ffi-A o-saTRAÍ»
Protocolo 0-^2.

^Rub. ̂  y

7 - BENEFICIÁRIOS POR META

Meta

Descrição

llFormar/Recuper
ar/Reformar áreas

de pastagem
perene

2.Distribuição de
' água nos piquetes
] com bebedouro
i móvel

3. Distribuição de
água nos piquetes
com bebedouro

fixo

Quantidade e

Unidade

Sistemas

Beneficiários

Diretos Indiretos Total Total

Geral

Sistemas

8 - METODOLOGIA DE EXECUÇÃO

Seleção dos agricultores realizada no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, usando
como referência os critérios do projeto.
A Execução desta proposta técnica estará baseada em quatro frentes, confonne descritas:

Prefeitura Municipal: aquisição e distribuição dos bens e serviços para os agricultores
apoiados pelo projeto, bem como acompanhamento e orientação técnica das ações previstas.



município de planalto

Praça São Francisco de Assis, 1583

Fones: (046) 555-8100

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

seabX
/^■R.FCO.BSlTRÃá^
Protocolon-

V""- ^ y

obra necessária, para o bom desenvolvimento do projeto.

9 - PLANO DE APLICAÇÃO (EM R$)

META ESPECIFICAÇÃO

1 Formar/Recuperar/Reformar áreas de
pastagem perene

2 Distribuição de água nos piquetes com
bebedouro móvel

3 Distribuição de água nos piquetes com
bebedouro fixo

TOTAL R$

Recursos
Próprios

Valor Total
R$

1.582,

Recursos VALOR TOTAL
Apoiado

Valor Total
R$

27,790, 29.372,1.582,

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (EM R$)

Meta Participante

1 .Formar/Recuperar/Reformar ' PREFEITURA
áreas de pastagem perene : MUNICIPAL

Irpar

VALOR
R$

1.582,00

97 7Qn nn

Valor
Total R$

1.582.00



Protocolos

Wub. ̂  >
município de planalto

Praça São Francisco de Assis, 1583

Fones: (046) 555-8100

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

11 - RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO
Nome: EDER FROZZA

Cargo: Técnico em Agropecuária
037.794.449-17

Planaito-Pr

28 de Abril de 2014

N®do Registro

CPF:

Local:

Data:

12 - DECLARAÇAO DO PROPONENTE (Prefeito Municipal

Na qualidade de representante legal do Proponente declaro, para fins de prova junto á Secretaria
de Estado da Agricultura e do Abastecimento para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste
qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Estadual ou qualquer órgão
da Administração Pública Estadual que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações
consignadas nos orçamentos do Estado, na forma deste Plano de Trabalho. /
Nome: MARLON FERNANDO KUHN IV'/ ̂
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL Marlii/FenÍMláoKuhn
— — ^ . Prefeito Municipal
CPF: 643.844.469-34 dPF643.S^.469-34
Local: PLANALTO - PR ' a • ^

.. 1 Assinatura
28 de Abril de 2014

13 - PARECER TÉCNICO E DE ACORDO DO GESTOR DO CONVÊNIO PELO MUNICiPIO

Somos de acordo com o projeto pois o mesmo visa a consolidação das unidades de referência



Protocolo 5

\Rub. ^ y
MUNICÍPIO DE PLANALTO

Praça São Francisco de Assis, 1583

Fones: (046) 555-8100

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

14 - PARECER TÉCNÍCO E APROVAÇÃO DO NR/SEAB (Chefe do N.R. e Técnico do

DEAGRO)

Somos favoráveis ao atendimento solicitado pelo presente Plano de Trabalho por tratar-se de um
projeto que objetiva promover o fortalecimento da cadeia produtiva do leite através da melhoria do
manejo da fertilidade do solo para produtividade das pastagens, aumento da escala de produção e
produtividade, melhoria da qualidade do leite, melhoria da renda e remuneração dos fatores de
produção, preparação de uma assistência técnica especializada e cap^ítaçâo da mão de obra dos
produtores de leite e sua família.

frata-se de um projeto com grande capacidade para proporcionais
social e ambiental e a ascensão profissional dos produtores de

fesenvolvimento econômico,

Cargo: chefe do Núcleo Regional da SEAB
Nome: Neri Munaro

00.575.630-04

Local: iFrancisco Beltrão

Data: |30 de Abril de 2014

-/argo: [Fiscal do DEAGRO
Nome: Üosé Jurandyr I. Da Veiga

57.406.520-49

Local: Francisco Beltrão

Data: BO de Abril de 2014

/--Assinatura
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ESTADO DO PARANA
Secretaria de Estado da Agricultura e do Ab
cx}missAo permanente de LICITAÇ
PROTOCOLO N" 13.003L365-6

AVISO DE LICITA

Iv'*!

Pare wttAíEQQra <»deiriíii^^
Cdd^go üxaáatdbr nostedb DiOS..

PREGAO ELETRÔNICO ff 003^014-(54-;
OBJETO: A aqutsiçAo de equipomeiaw agríc
((uatttdattvo constantes no Anexo I. deste Edital
estabelecida no Contrato de Repasse n' t.003.717'
pot Rido do Mírastêrío de Dcsemulvtmenlo ̂
exoctiç&> de ações do Prqjeto de Apoio a Estni
Fortalecimento e DtRamização Ecanãmica Rural.
ABERTURA DE PROPOSTAS: 11 de julho de 2014, às 09:00 horas.
DATA E HORA DA DISPUTA: 11 de julho de 2014, às 09:30 horas.
VALOR mAxIMO TOTAL: RS 160.926,00 (cento e sessenta mil.
novecentos e vinte e seis reais).
AUTORI2AÇÃO: Secretário da Agricultura em 27 de junho de 2014.
INFORMAÇÕES; Rua dos Funcionários n" 1559, Bairro Cabral. CEP
|80.0354)50-Curíliba-PR.. telefones (41)33I3«4II2 e fax (41)3313-4076.
ÍEmail ltcitaeao@seflh.pr.tfov.hr
! OBSERVAÇÃO: O Edital do Pregão Eletrônico estará disponível no Panai
www.comprasparana.pr.gov.br, ícone PREGÃO ELETRÔNICO, pesquisa
avançada, o n° da licitação ou ainda, diretamente no Site do Banco do Brasil
I wvk-w.licilacocs-c.coni.bi}

Curitiba. 27 de juniio de 2.014.
JÚLIO CÉSAR CORDOVA FERREIRA.

Pregt>ctro/SEAB.

"SScümíítIB
CÓDIGO LOCAUZAqtIR: 28434314

Doctan«Ko enUtílQ em 3(Vpe^i4 08:3630.
Diário OficiaLCom. Ind^ e Serviços
N» 923613(y06/2Q141 PAG. 3

R$192,00 - 68600/2014

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO -
SEAB

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

CONVÊNIO: Promover o fortalecimento da cadeia produtiva do leite,
proporcionando o desenvolvimento econômico, social e ambiental e a ascensão
profissional dos produtores de leite, através da implantação do Projeto de
Fortalecimento da Atividade Leiteira do Sudoeste do Paraná
AUTORIZAÇAO (jOVERNADOR; 18/06/2014- SID 12,050.177-1.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da dau de pablicação do extrato na imprensa
oficial do estado.

DATA ASSINATURA: 27 de juniio de 2014.
ASSINATURAS:Secretário de Estado da Agricultura-Noiberto Anaclelo
Ortig^ Diretor Presidente do EMATER-Rubens Ernesto Ntederhetttmann e
Prefeitos dos Miinicipios tdiaíxo relacionados.

ConvênioMimklpio / Empenhado sob Vslor

Contra

partida
Protocolo

Barracão

12050250-6

n*

6SOOQ000400863I ; 91/2014

Boa Esperança do ; 650000004008561 j 92/2014
Iguaçu i
11914719-0 j

SEAB RS

28.245,09 ;

28.163.97 I

Muuicfpio
RS

1.581.91

1.623.79

Dois Vizinhos
U9Í472I-2

•  - t ■ ■ !
650000004008S41 ! 85/2014 j 28.227,71 . 1.718,29

Dor da Serra do ' 650000004008431
Su!/120502S3-0

86/2014

Francisco Beltrão
12107668-3

Honôrio Seipa
12050234-4

650000004008521 ! 87/2014

650000004008511 ^ 88/2014

28.216.60 i 1.562.28

27.883.45 ; 1.574,30

42 170.36 1 2.108.63 i

\ AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO •
SEAB

>TOS DE CONVÊNIOS

nrtalecimcnto da cadeia produtiva do leite
mo econômico, social c ambiental e a ascensãi
leite, através da implantação do Projeto di

itcira do Sudoeste do l^ranâ
)0R: I8rt)6/20I4- SID 12.050.177-1.
.onuir da dzia tie publicação do extrato na tmprenst

fí7Ç7VSb119?ÇrüKA:'2 / de junho de 2014.
ASSINATURAS;Secretárío de Estado da Agricultura-NorbertoAnacleti
Ortigaro. Diretor Presidente do EMATER-Rubens Ernesto Niedcrheittmonn e

Prefeitos dos Mimicípios abaixo relacionados.
Empenho tfMtmtcipio / Convênio Valor Contrapartida

ftotocolo N" SEAB RS

Bom Sucesso [ 65000000400699-1 i 111/2014 í 28.141,00
do Sul I
12,050.232-8 I

municipio RS

1.857.10

Capanema
12.107.670-5

Chopinzinho
12,050.235-2

Clevelândía

12.050.2314)

65000000400865-1 112/2014 l28.19a44

Coronel

Vivida

IZ 107.521-0

j 65000000400718-1 j 113/2014

■1 i
I 65000000400927-1 | 114/2014

! 65000000400720-1 1 115/2014

I 21 136,34

i 35,009.18

i 28.020,34

1.574,81

1.058,00

1.751.00

1.615,68

doCruzeiro
Iguaçu
11.914.722-0

65000000400870-1 j 116/2014 i 28.209J4 i 3 063.41

Renascença
11050.258-1

Salto
Lonita
11.914 720-4

{65000000400867-1 j 110/2014 | 28.207,55

do I 65000000400855-2 | 102/2014 { 28.194.78
L557.20

1611,95

Santa Izabcl! 6S0000Q0400848-1
do Deste
11050.255-7 !

103/2014 128.235,73 ; 1,578,15

Santo Antônio {65000000400948-1 1104/2014 ! 28,244.13
do Sudoeste I
11107.663-2 i i

São João
11050 236-0

i 65000000400872-2 ; 105/2014

São Jorge : 650000004008S3-I
(TDeste
11.914.723-9

106.'2014

28 140,68

28 099.05

1 578.00

1407.02

1 597.47

Saudade
Iguaçu

í  11050,227-1

d

Itapejara do Oeste 650000004007882 } 89/2014 | 27.375..19 ; 1.440,81 Sulina

o ;65(M)0000400717-1 107/2014 28 148.20 1 409.00

65000000400849-1 108/2014 28100.70 1.405.05



MINUTA DE ACORDO

Declaração

Declar estar de pleno acordo com a fixação dos valores abaixo, correspondentes ao sinistro de
Vendaval. ocorrido em 06/09/2014, que atingiu os bens localizados no endereço Av. Rio Grande do
Sul, 1980 -Jardim Primavera - Planalto, PR.

Modalidade: VENDAVAL

Reclamado Apurado

Item Qtde Unitário Total Unitário Total %Dep. Vir Atual Indenizável

01- Imóvel - Reparo 1 2.158,00 2.158.00 1.629,00 1.629,00 0% R$ 1.629,00 R$1,629,00

02- Reparo "TV LCD Sc 1 580,00 580,00 580,00 580,00 0% R$ 580.00 R$ 580,00

R$ 2.738,00 R$ 2.209,00 R$ 2.209,00

Garantia
Importância Segurada

Franquia mínima

Prejuízo reclamado

Prejuízo apurado

Prejuízo fixado

(-) Salvados

(-) Franquia 0.00%

Indenização

Valor (R$)

18.000,00

350,00

2.738,00

2.209,00

2.209,00

0,00

350,00

1.859,00 Sinistro com cobertura técnica

Para apuração dos prejuízos, o representante do risco nos apresentou orçamentos para
realização dos serviços de reparos efetuados e a serem efetuados no Imóvel segurado. Assim
sendo, seguimos com a apuração dos prejuízos:

Item 01 - TELHADO: O segurado está reclamando os seguintes danos no local:
- 20 telhas em fibrocimento onduladas, medindo 2,44 x 0,50 de 4 mm.
-10,00 m^ de forro em Pinus com pintura em esmalte.

Recepcionamos 02 orçamentos para reparos no imóvel, emitidos pelas empresas "RW
Engenharia Ltda" e "Micemetal", onde acatamos o da empresa RW Engenharia Ltda, que



apresenta os valores discriminados.
Verificamos com o Sr. Roberto Aloysio (orçamentísta) que neste orçamento constam valores
orçados para o ART do profissional Técnico e Serviço Técnico Profissional (deslocamento e
elaboração do orçamento), sendo estes custos não cobertos pelo seguro, conforme consta no
Item 10, Parágrafo "E" das condições gerais da apólice:

10. RISCOS EXCLUÍDOS - EXCLUSÕES GERAIS APLICÁ VEIS A TODAS AS
COBERTURAS CONTRATADAS

e) custos extras de reparo ou substituição exigidos por qualquer norma, regulamento, estatuto ou
lei que restrinja o reparo, alteração, uso, operação, construção, reconstrução ou instalação na
residência segurada;

Item 02 - Reparos TV LCD Sonv 40" mod. KLV40S410A: Recepcionamos laudo técnico
emitido pela empresa "Satys Segurança Eletrônica Ltda", onde o mesmo relata que o aparelho
reclamado sofreu avarias na placa de vídeo e placa de fonte, em virtude de exposição à umidade.
Desta forma, entendemos os danos sofridos são coerentes com a reclamação do segurado.
Apresentado também orçamento para reparos, emitido pela mesma empresa no valor de R$
580,00, onde entendemos que os valores orçados estão coerentes, haja vista que uma TV da
mesma marca nova custa em torno de R$ 1.599,00.

Parecer

Face ao exposto, tratando-se de evento tecnicamente enquadrado na garantia reclamada de
Vendaval, concluímos o presente relatório final com parecer favorável a indenização a segurada,
no valor de R$ 1.859,00. (Um mil oitocentos e cinqüenta e nove reais), líquido de franquia.

O cálculo da indenização, se cabível, terá por base os valores acima fixados e obseiyados
as condições do seguro contratado pela apólice 927.000156. emitida pela Cia Bradesco
Seguros.

O presente acordo não obriga a Sociedade Seguradora se não depois de devidamente
ratificado pela mesma.

São Paulo, 03/10/2014

Oldccir Campos.

OBS: Todos os Relatórios de Regulação de Sinistros-RE da Bradesco deverão ser concluídos com o " de acordo" de
fixação de valores apurados, conforme minuta acima, devidamente assinado peio Segurado.
Admitimos exceção apenas para os seguintes casos:
•  Quando não houver redução dos valores reclamados pelo Segurado e que não haja aplicação da clausula de

rateio.



• Quando os prejuízos apurados superarem em muito o valor da Importância Segurada e que não haja aplicação
da clausula de rateio.

• Quando existir dúvida na conclusão do RRS e for devidamente autorizado pela SUREG.

Caso o Segurado não concorde com os valores apurados na regulação do sinistro, o Regulador deverá solicitar ao
Segurado para justificarformalmente os motivos da discordância para ser analisado pela SUSIN-RE.

w


